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RESUMO 

 

 
O instituto da propriedade, ao longo dos séculos, sofreu inúmeras alterações para acompanhar 

as modificações sofridas na sociedade. Surgindo como direito fundamental numa primeira 

geração, enaltecia a individualidade e sua utilização ilimitada, onde prevalecia o poder 

absoluto exercido pelo seu detentor, o que garantia o uso, a fruição do imóvel de forma 

inquestionável. Através das posteriores gerações dos direitos fundamentais, garantiu novas 

dimensões, adequando-se ao surgimento de novos direitos, incorporando em sua essência o 

caráter social e, ao final, em uma terceira geração, valores ambientais, representados pelo 

direito a um meio ambiente saudável, com garantia para as presentes e as futuras gerações de 

um meio ambiente saudável e equilibrado, pelo desenvolvimento sustentável, apresentando a 

propriedade urbana função sócio-ambiental. As áreas de preservação permanente surgem 

como limitação ao direito de propriedade, garantindo o equilíbrio ecológico nos ambientes 

urbanos. Delimitadas pelo Código Florestal, são recepcionadas pela Constituição Federal. Sua 

recepção deve ser encontrada nos Planos Diretores Municipais, instrumento indispensável 

para o desenvolvimento e crescimento dos centros urbanos. Nesse sentido, caberá ao 

Município de Fortaleza a fiscalização dessas áreas protegidas, como a observância das 

mesmas no Plano Diretor Municipal, garantindo um meio ambiente saudável para toda a 

coletividade. Por opção metodológica foi determinado apenar pesquisa bibliográfica, de 

natureza elucidativa, restringindo-se a problemas ambientais em um único município, o de 

Fortaleza, embora considerando apresentações gerais da legislação nacional vigente. 

  

Palavras-chave: Propriedade privada urbana. Função social e ambiental. Áreas de preservação 

permanente. Recursos hídricos. 
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ABSTRACT 

 

 
The institute of the property, throughout the centuries, suffered innumerable alterations to 

follow the modifications suffered in the society. Appearing as right basic in a first generation, 

enhancing the individuality and its limitless use, where the absolute power exerted by the 

owner prevailed, what guarantee the use, the enjoyment of the property of unquestioned form. 

Through the posterior generations of the basic rights, it guaranteed new dimensions, adjusting 

itself it the sprouting of new rights, incorporating in its essence social character e, to the end, 

in one third generation, ambient values, represented for the right to a healthful environment, 

with guarantee for the gifts and the future generations of a half healthful and balanced 

environment, for the sustainable development, presenting the urban property partner-ambient 

function. The areas of permanent preservation appear as limitation to the right of property, 

guaranteeing the ecological balance in urban environments. Delimited for the Forest Code, 

they are hosted by the Federal Constitution. Its reception must be found in the Municipal 

Managing Plans, indispensable instrument for the development and growth of the urban 

centers. In this direction, the fiscalization of these protected areas will fit to the City of 

Fortaleza, as the observance of the same ones in the Municipal Managing Plan, guaranteeing a 

healthful environment for everybody. By methodological option it was determined to impose 

a fine on bibliographical research, of elucidative nature, restricting it ambient problems in an 

only city, of Fortaleza, even so considering general presentations of the effective national 

legislation. 
                                                  
Word-key: Urban private property. Social and environmental function. Permanent 

preservation areas.  Water  resources. 
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01 INTRODUÇÃO 

 

 

A presente monografia fará análises sobre o direito de propriedade e sua evolução até, 

contemporaneamente, a incorporação neste da função social e ambiental. Esses interesses 

vinculam-se, particularmente, à incorporação das Áreas de Preservação Permanente e dos 

princípios de proteção à vida no corpo do Plano Diretor Municipal, instrumentalizando a 

proteção das águas no ambiente urbano do Município de Fortaleza. 

Inicia-se com o estudo histórico do direito de propriedade e sua evolução até a 

contemporaneidade. Este instituto milenar encontra na Antiguidade importantes defensores. 

Este bem, ligado intrinsecamente à religião e à adoração do deus-lar, em Roma e nas cidades 

gregas da antiguidade era um elemento que não poderia ser desconsiderado, cabendo à família 

a sua preservação. Esse deus, tomando posse do solo, a partir de então não poderia ser 

desalojado. Fundada e estabelecida solidamente nas sociedades gregas e italianas, apresentou-

se cedo como um direito natural, intrínseco a cada pessoa, embora os próprios romanos 

afirmassem que o exercício do direito de propriedade era subordinado às exigências do bem 

comum. 

Desde a Antigüidade percebe-se uma preocupação com a finalidade e utilização da 

propriedade, que embora bem individual deveria servir aos anseios da sociedade, era 

coletivamente considerado, exercendo assim uma função social. Aristóteles ensinava que a 

propriedade deveria ser comum, embora permanecesse particular.
1
 

Durante a Revolução Francesa que a propriedade é fortalecida com o ideal de 

individualidade, enaltecendo-se a maneira individual na sua utilização. Prevalecia o poder 

absoluto exercido pelo seu detentor, garantindo o uso, o abuso e a fruição do imóvel de forma 

inquestionável e da maneira mais absoluta possível, determinados pelas expressões latinas do 

jus utendi, jus abutendi e jus fruendi. 

O Código Napoleônico de 1806
2
, ao definir o direito de propriedade afirmava-o como 

o direito de gozar e de dispor das coisas da maneira mais absoluta, desde que não se faça delas 

um uso proibido pelas leis e pelos regulamentos. Essa regra representou a afirmação da 

propriedade como absoluta e exclusiva do homem que a detinha.  

Sua evolução verificou-se através das posteriores gerações dos direitos fundamentais, 

recebendo, por isso, novas dimensões, adequando-se ao surgimento de novos direitos, 

                                            
1
 ARISTÓTELES. Política. Texto integral. Martin Claret: São Paulo, 2002, p. 44. 
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incorporando em sua essência o caráter social e, incorporando ao final, em uma terceira 

geração, valores ambientais, representados pelo direito a um meio ambiente saudável para as 

futuras gerações, através de um desenvolvimento sustentável, apresentando a propriedade 

urbana contemporânea caráter de bem público, caracterizando-se por sua função sócio-

ambiental. 

O capítulo segundo trata da consagração da função social e ambiental da propriedade 

urbana, tanto na Constituição Federal de 1988, quanto no Código Civil de 2002. Acerca da 

função social da propriedade rascunho sobre o conteúdo da Constituição de Weimar, a 

primeira a positivar o referido direito como fundamental do homem. 

Somente com a promulgação da Constituição da República Federativa do Brasil em 

1988, surgiu explícita ou implicitamente, a exigência pela ordem jurídica do Estado de 

somente se verificar o direito fundamental à propriedade quando esta cumpre fielmente seu 

caráter social e ambiental.  

Implicitamente, trouxe a Carta Magna exigência para o cumprimento da função 

ambiental da propriedade urbana. Trata-se esta de um desdobramento da própria função 

social, pois ligadas umbilicalmente. Não há de se falar em meio ambiente saudável ignorando 

a proteção da propriedade urbana. 

No último capítulo o trabalho concentra-se nas Áreas de Preservação Permanente, 

meios legais para a proteção dos recursos hídricos no meio urbano, pois nessa evolução é 

perceptível o desenvolvimento de idéias ambientalistas, visando preservar o meio urbano 

ambiental, garantindo o equilíbrio na vida das atuais e das futuras gerações. Dessa forma, o 

artigo 2º do Código Florestal Brasileiro (Lei nº 4.771/1965) apresenta quais as áreas de 

preservação permanente que devem ser observadas pelos Municípios Brasileiros. 

É na preservação do espaço urbano, cumprindo a propriedade sua função sócio-

ambiental, que surge a integral necessidade de preservação das águas, dos recursos hídricos 

cuja competência para preservação cabe a municipalidade. São esses recursos que mais 

sofrem o desgaste e a urbanização desorganizada, seja através da favelização crescente nos 

entornos dos lagos, lagoas, rios ou riachos, consideradas áreas frágeis ambientalmente, seja 

pelo esgotamento doméstico ou mesmo industrial. 

O acelerado crescimento demográfico de Fortaleza nas últimas décadas do século XX 

rompeu a lógica espacial e garantiu um quadro numérico gigantesco, alcançando a cifra de 

mais de dois milhões de habitantes. 

                                                                                                                                        
2
 Disponível em: <http://www.luiss.it/erasmuslaw/francia/francia7.htm> Acesso em: 19 de ago. 2007. 
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Esse crescimento desordenado causou impactos gritantes e, ao longo das décadas veio 

aprofundar a degradação ambiental, seja pela derrubada da vegetação nativa, seja pelo 

esgotamento de lixo em lagos, rios, riachos ou demais recursos hídricos existentes, ou mesmo 

pela construção desordenada, irregular ou mesmo ilegal de casas próximas a manguezais e 

rios e lagoas, causando desastrosos distúrbios ambientais, como o desaparecimento de 

recursos hídricos ou mesmo a inutilização destes mesmos recursos, graças ao elevado grau de 

poluição. 

A qualidade desses recursos hídricos no ambiente urbano vê-se ameaçada, pois 

expostos à deterioração da sua qualidade ambiental, elevando-se pela ineficiência da 

fiscalização municipal das áreas sujeitas à degradação ambiental e pelo desrespeito à 

legislação vigente, seja por aqueles desprovidos de assistência pelo Poder Público, que 

constroem suas casas em áreas destinadas à preservação, ao redor dos recursos hídricos, 

acarretando a destruição de um bem ambiental, gerando problemas diversos para as famílias 

que ali residem pela falta de infra-estrutura, desprovidas de saneamento básico e sujeitas às 

intempéries naturais, como cheias de rios. 

Conjuga-se para essa degradação a carência de adequado saneamento básico em várias 

áreas da cidade, planejamento urbano e acesso a terra urbana, educação ambiental, bem como 

por uma ineficiente atuação do poder de polícia administrativa municipal que, omissa, permite 

a utilização dos recursos hídricos como receptores de esgotamento para resíduos domésticos, 

industriais, além da ocupação de áreas destinadas à proteção dos mananciais. 

Nosso código Florestal, ao tratar das Áreas de Preservação Permanente (APP’s) 

expressa claramente que estas devem ser protegidas, mantendo sua integridade no meio 

urbano como forma de contribuir para a proteção dos recursos hídricos neste espaço. 

Dispensou atenção devida pela necessidade de cumprimento da Função Ambiental da 

propriedade urbana. 

É nesse contexto que surge a real e urgente necessidade de encontrar soluções para a 

garantia de um meio ambiente urbano saudável, posto direito fundamental estatuído na nossa 

Constituição Federal de 1988, em seu art. 225, uma das mais ambientais do mundo. A 

proteção das águas no ambiente urbano é vital para o bem estar da cidade e dos seus 

moradores, pois é nela que encontramos vida, sendo indispensável ao homem. 

Caberá, portanto, ao Município de Fortaleza, através de políticas ambientais e da 

efetivação do Plano Diretor, instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão 

urbana, além da utilização das demais leis municipais, fazer cumprir o determinado na nossa 
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Lei Suprema, respeitando a legalização das Áreas de Preservação Permanente pelo Código 

Florestal Brasileiro, como uma das maneiras eficientes de preservação das águas no ambiente 

urbano. 
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02 O DIREITO DE PROPRIEDADE 

 

 

2.1 HISTÓRICO E DEFINIÇÃO 

        

 

2.1.1 A Evolução do Direito de Propriedade: do individual ao sócio-ambiental. 

 

 

Umbilicalmente ligada à religião e à adoração do deus-lar, a propriedade privada em 

Roma e nas cidades gregas da antiguidade era um bem que não poderia ser desconsiderado, 

cabendo à família a sua preservação. A propriedade vinculava-se à existência da religião 

doméstica e da família numa íntima relação entre si. 

Esse deus, sendo indispensável patrimônio de cada família, tomava posse do solo, e a 

partir de então não poderia ser desalojado, despojado desse direito a ele intrinsecamente 

ligado. Fundada e estabelecida solidamente nas sociedades gregas e italianas, apresentou-se 

cedo como um direito natural, um bem inerente a cada pessoa. Os próprios romanos, por outro 

lado, afirmavam que o exercício do direito de propriedade era subordinado às exigências do 

bem comum, à satisfação da coletividade. 

Gravada religiosamente pela adoração dos deuses, que eram representados pelos 

antepassados de cada família, nos povos gregos e romanos esses cultos eram privativos de 

cada família, caracterizando-se nesse sentido a propriedade como individual e absoluta, não 

cabendo sua divisão. Estava diretamente vinculada ao culto dos deuses do lar e aos 

antepassados. É dessa forma, então, que a propriedade privada nesses povos surge 

inicialmente por motivos religiosos. 

Aristóteles em sua obra “Política” já ensinava que “é preferível, portanto, que os bens 

sejam pertencentes a particulares porém que se tornem propriedade comum pelo uso que se 

faz deles”
3
. Considerava o homem um ser naturalmente político, destinado à vida em 

sociedade. Essa reunião em sociedade pressupõe a realização do bem comum, pois mesmo 

considerando a propriedade um bem particular, individualmente considerado, deve ser 

utilizado visando o bem social e mesmo o ambiental. Aristóteles afirmava que o homem 

deveria cuidar do ambiente, pois o ser humano deveria viver em ambiente salubre, saudável, 
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protegendo o ar e a água, estes os principais elementos naturais utilizados pelo homem e 

indispensáveis para a sua qualidade de vida e sobrevivência. 

Santo Tomás de Aquino
4
, comungando e aperfeiçoando o pensamento Aristotélico, 

declarou que em relação ao seu uso o homem não pode possuir como se fossem próprios os 

bens exteriores, percebendo-os sim como de todos. Era o pensamento medieval da Igreja 

Católica que teve em Santo Tomás o grande expoente dessa idéia. 

Na Idade Média a propriedade era pensada e estruturada coletivamente, com domínio e 

obrigações interdependentes entre todos os membros da sociedade. Foi o feudalismo um 

sistema que influenciou não apenas a propriedade, mas deixou marcas profundas nos campos 

político, econômico e social da época. Possuiu como traço predominante a multiplicidade e 

desmembramento do domínio, existindo senhor da terra e sua utilização pelo rendeiro, com a 

existência de terras cultivadas por todos e outras apenas por alguns grupos ou pessoas. 

Afirma Fernanda de Salles Cavedon que: 

 

O regime feudal caracteriza-se pela forma não exclusiva de Propriedade e pela 

sobreposição de direitos: de um lado, o senhor e de outro, o rendeiro. Mas o regime 

feudal se estende muito além da mera estruturação do uso da terra, e sua influência 

permeia toda a organização social e política da época.
5
 

 

O instituto da propriedade na Idade Média foi influenciado e marcado claramente 

pelas idéias de Aristóteles e Santos Tomás de Aquino, buscando-se efetivamente a paz e a 

organização social. Pensamento predominante afirmava ser o todo mais importante que a 

parte, esta formando o completo conteúdo orgânico da sociedade e da propriedade. Era a 

concepção organicista do mundo que predominava tanto no período antigo quanto no 

medieval, trazendo influências para o campo social, político e, principalmente, para o direito 

de propriedade. 

Apreciando períodos remotos da história do homem percebe-se que a propriedade, 

embora remotamente, sempre fez parte da sua vida. A propriedade nos primórdios da 

civilização não era considerada individualmente, seja porque os povos eram nômades, 

migrando constantemente de um território ao outro, seja porque o vínculo se estabelecia em 

relação ao grupo social, às pessoas a ele pertencentes, não ao território que ocupavam 

temporariamente.  

                                                                                                                                        
3
 ARISTÓTELES. Política. Texto Integral. Martin Claret: São Paulo, 2002, p. 44. 

4
 DECASTRO, Rui Afonso Maciel. op. cit., 2004, p. 3. 

5
 CAVEDON, Fernanda de Salles. op. cit., 2003, p. 16. 
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Aristóteles embora não creditasse a propriedade como um bem de todos, afirmando 

que o cuidado necessário impunha a individualidade do bem, creditava a este bem uma função 

social, com benefícios para toda a sociedade, com frutos percebidos por todos. Em seu livro 

chegou mesmo a tratar da necessária proteção ao meio ambiente, sendo obrigação de todos os 

homens a preservação dos elementos naturais por ele utilizados, como o ar e a água, pois 

necessários ao bem estar social e garantia de cidades salubres e equilibradas ecologicamente. 

Na Grécia não existia um termo técnico para caracterizar a propriedade privada, onde 

a divisão e atribuição da terra eram reconhecidas a grupos familiares, numa propriedade 

imóvel familiar, principalmente no período arcaico. Certamente os gregos puseram em prática 

o princípio de uma propriedade individual disponível, plena e inviolável, mesmo não a 

definindo tecnicamente.  

É desde a antiguidade que se percebe uma preocupação com a finalidade e a utilização 

da propriedade, que mesmo considerada como bem individual estaria obrigado a servir aos 

anseios da sociedade. Era coletivamente considerada, exercendo assim uma função social.  

Na Roma Arcaica a propriedade imóvel era considerada coletivamente e não dividida, 

pertencendo à gens. Cabia ao pater familias a detenção de todo o poder de decisão sobre a 

terra, os escravos e os animais, que faziam parte do patrimônio da gens. Por outro lado, a 

propriedade estava intrinsecamente ligada à posse, desaparecendo o direito sobre este bem 

caso não fosse cumprida a sua utilização caracterizada pela posse. 

As Gens Romanas eram marcadas pelo caráter coletivo nos primórdios dessa 

civilização, sempre existindo nos tempos primitivos a pose coletiva da terra. Seriam 

propriedades romanas a quiritária, a pretoriana ou bonitária, a itálica e a provincial. A 

propriedade quiritária em Roma, mesmo quase absoluta sofria limitações quanto aos 

interesses da vizinhança e no interesse público. Era o poder absoluto, podendo a pessoa 

utilizá-la como quisesse, desfrutar e receber seus frutos, dispor dela livremente, respeitando as 

limitações impostas. 

 A unificação dos vários conceitos de propriedade só viria a ocorrer à época de 

Justiniano no Direito Romano, através do Corpus Iuris Civilis. Nesse instante, os aspectos da 

propriedade concentram-se no jus utendi et abutendi, tornando-se esse direito símbolo da 

propriedade livre. Nessa época já havia desaparecido as propriedade itálica e provincial, e 

perdendo a pretoriana sua razão de ser. 

 Embora absoluta, oponível erga omnes, a propriedade era direito restringido pelo 

Poder Público e pelo interesse privado dos vizinhos. Era direito exclusivo porque pertencia a 

apenas um indivíduo, perpétuo pois a propriedade não se admitia a título provisório ou 



 17 

condicionalmente. Aceitavam, porém, que a propriedade fosse perdida caso ocorresse o 

abandono desta ou seu confisco pelo cumprimento de uma pena. 

 A concepção de propriedade no direito romano mostrou-se dinâmica, acompanhando a 

evolução econômica, política e social, caracterizando-se como direito absoluto até a 

construção do seu caráter social, não sendo permitido que seu uso ferisse o direito de outrem, 

transpondo-se do sentido individual ao social ainda no Império Romano.  

Durante a Idade Média, com a crescente presença da Igreja Católica com seus 

fundamentos na solidariedade e na caridade, aproxima-se a propriedade das necessidades e 

anseios sociais. Ocorre que nessa época, com a existência do feudalismo, a propriedade 

imóvel é também percebida como símbolo de poder pela própria Igreja Católica, detentora da 

maioria das terras existentes. 

Renasce ainda na Idade Média o Direito Romano com suas características individuais. 

Continuaram existindo direitos, de ordem coletiva ou privada, que limitavam a propriedade, 

com a utilização coletiva de determinados espaços que não pertenciam a ninguém e o direito 

dos vizinhos.  

Inicia-se a abertura para a determinação da propriedade livre e individual do Direito 

Moderno quando, ainda na Idade Média, desenvolve-se a idéia de que o tenente seria o 

verdadeiro proprietário da terra pela sua ocupação e constante uso, restando ao senhor feudal 

apenas os direitos de uma espécie de servidão que marcava a terra. 

Com a Revolução Francesa, em 1789, elimina-se a superposição dominial que existia 

no feudalismo, unificando-se os conceitos de propriedade. Acentuaram-se os movimentos e 

documentos escritos que buscavam garantir aos cidadãos os seus direitos elementares em face 

da atuação do poder público. Um dos documentos mais conhecidos neste sentido foi a 

denominada Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789, produto daquela 

revolução ocorrida em território francês e que determinou em seu art. 2º que a finalidade de 

toda associação política é a conservação dos direitos naturais e imprescritíveis do homem, 

sendo esses a liberdade, a propriedade, a segurança e a resistência à opressão.
 6

 

Na Revolução Francesa, fundada nos ideais de liberdade, igualdade e fraternidade, 

levando a burguesia à ascensão, a propriedade é fortalecida com o ideal de individualidade 

absolutismo e sacralidade, colocando-se esse direito como núcleo do ordenamento jurídico, 

concretizando-se por aqueles direitos básicos dos indivíduos relacionados à sua liberdade, 

                                            
6
 Disponível em: <http://pfdc.pgr.mpf.gov.br>. Acesso em: 27 set. 2007.  
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considerada em seus vários aspectos e que o Professor Paulo Bonavides
7
 considera como 

direitos fundamentais de uma primeira dimensão, sendo eles o direito a vida, a liberdade, a 

igualdade e a propriedade, e que teriam origem no direito natural. 

A utilização de maneira individualizada da propriedade é enaltecida, prevalecendo 

sobre esse bem o poder absoluto exercido pelo seu detentor, o que garantia o exposto pelas 

expressões latinas do jus utendi, jus abutendi, jus fruendi et reivindicati, significando 

respectivamente o direito ao uso, ao abuso e a fruição da propriedade de forma 

inquestionável, da maneira mais absoluta possível, posto que esta geração, considerada de 

Direito Moderno e de Sociedade Liberal, não possibilitava qualquer limitação a esse direito, 

considerado direito natural inerente ao próprio homem. 

Esse direito veio fortalecer a ascensão da burguesia naquele momento histórico, cujo 

pensamento valorizava o indivíduo e os interesses individuais em detrimento da coletividade, 

influenciando decisivamente a organização social, política e jurídica da Época Moderna. 

A Revolução Francesa trouxe consigo a idéia de liberdade em seu aspecto negativo, 

proporcionou a origem do liberalismo econômico, movido pela lei do mercado e com a 

mínima intervenção estatal. Afetou a ordem política, social e econômica, exaltando a 

individualidade, sendo a propriedade o núcleo essencial das reformas ocorridas, 

restabelecendo o caráter individual, pleno e livre da propriedade, concebido pelos romanos. 

Embora o Direito Romano tenha evoluído até encontrar um caráter social desse direito, 

indispensável para sua formatação, o Direito Moderno foi marcado pela eliminação do caráter 

coletivo da propriedade, exaltando-se sua individualidade, marcada pelo direito de usar, fruir 

e abusar, protegendo-a da intervenção arbitrária do Estado. Estava a burguesia interessada em 

difundir e expandir seu poder, enquanto classe social em ascensão. 

Segue afirmando RODRIGUES: 

 

A veemência da regra do art. 544 do Código Napoleônico constitui uma vitória da 

Revolução de 1789, e representa menos uma afirmativa exacerbada da vigente 

concepção individualista do que uma reação contra os direitos feudais que, mesmo 

no século XVIII, gravam a propriedade. 

A Revolução pusera termo à concepção medieval, dentro da qual o domínio se 

encontrava repartido entre várias pessoas, sob o nome de domínio iminente do 

Estado, domínio direto do senhor e domínio útil do vassalo; e havia substituído pelo 

conceito unitário de propriedade é considerado senhor único e exclusivo de sua terra. 

Assim, o Código de 1804 veio afirmar a propriedade absoluta e exclusiva do homem 

que lavrava o solo, libertando-o do dever de pagar foro ao fidalgo, que o explorava. 

                                            
7
 BONAVIDES, Paulo. Curso de direito constitucional. 14. ed. rev. e atual. Malheiros: São Paulo, 2004, p. 

562. 
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Daí a ansiedade do legislador em proclamar, de maneira veemente, o caráter 

absoluto e exclusivo do domínio.
8
 

 

Definia, portanto o Código Napoleônico de 1806, art. 544 que “La propriété est le 

droit de jouir et disposer des choses de la manière la plus absolue, pourvu qu'on n'en fasse 

pas un usage prohibé par les lois ou par les règlements.”
9
, sendo a propriedade o direito de 

gozar e de dispor das coisas da maneira mais absoluta, desde que não se faça delas um uso 

proibido pelas leis e pelos regulamentos, numa exaltação exacerbada do caráter individual da 

propriedade, cravando-a com um significado absoluto. 

A Revolução Industrial, já na primeira metade do século XIX, trouxe um crescimento 

econômico extraordinário para a Europa, num liberalismo considerado como capitalismo 

selvagem. Mesmo considerado como direito individual da pessoa humana dela não disporiam 

todas as pessoas, pois reservada apenas àqueles que possuíssem condições matérias para 

tanto. Tratava-se de um direito apenas formalmente esculpido, que representava apenas os 

privilégios e os interesses da burguesia. 

A crescente exploração de mão-de-obra juntamente com a miséria da maioria da 

população faz crescer um forte sentimento de revolta, com a explosão de diversos 

movimentos que lutavam pela conquista de melhores condições de vida, principalmente os 

movimentos sindicais que começavam a ganhar força. Com o surgimento dos movimentos 

sociais busca-se a proteção dos chamados direitos sociais, exigindo-se do Estado o 

provimento de necessidades básicas como saúde, trabalho, educação, previdência social, 

impondo também limitações às liberdades da burguesia. 

Pela efervescência social surgem teorias que passam a negar essa propriedade, pondo-

se como marco para a evolução do conceito de propriedade. Assinala GODOY que: 

 

A Teoria Negativista da Propriedade, elaborada por Proudhon, contra a propriedade 

como um direito natural, foi um elo jurídico entre essa expressão filosófica e o 

Direito. Diz Proudhon que a propriedade é um roubo e, por isso, deveria ser extinta 

do ordenamento jurídico, como um direito individual. Diz que os detentores dos 

meios de produção se locupletavam com o resultado do trabalho coletivo.
10

 

 

                                            
8
 RODRIGUES, Silvio. Direito Civil: direito das coisas. Volume 05. 28. ed. rev. e atual. De acordo com o novo 

Código Civil (Lei n. 10.406, de 10-1-2002). Saraiva: São Paulo, 2003, p. 80. 
9
 Disponível em: <http://www.legifrance.gouv.fr/WAspad/RechercheSimpleArticleCode>. Acesso em: 19 ago. 

2007. 
10

 GODOY, Luciano de Souza. Direito Agrário Constitucional: o regime da propriedade. 2. ed. São Paulo: 

Atlas, 1999, p. 27. 



 20 

Iniciava-se nesse momento histórico um crescente questionamento social acerca do 

absolutismo decretado à propriedade individual, que enaltecia a grande burguesia, excluindo 

grande parcela da população do seu usufruto e deixando-a a margem de todos os benefícios 

existentes, representando o amadurecimento de novas exigências como a igualdade não 

apenas formal, mas capaz de atingir toda a sociedade. Mesmo juridicamente declarado como 

direito pertencente a todos, indistintamente, não acompanhava aqueles que miseravelmente 

viviam nas cidades, em condições desumanas e indignas. 

Surgiram em contrapartida diversas teorias que buscavam justificar a propriedade 

privada, como a Teoria Legalista, afirmando que a propriedade advinha de uma norma legal 

como concessão do Estado. A Teoria da Ocupação determina o direito à propriedade àquele 

que primeiro ocupou o bem. Na Teoria Personalista é a propriedade garantia econômica da 

liberdade, numa manifestação da personalidade. A Teoria da Natureza Humana vê a 

propriedade como inerente a natureza humana, como condição de sua existência e pressuposto 

da sua liberdade. Já a Teoria da Especificação afirma que o trabalho justifica a propriedade 

privada. 

A propriedade privada vincula-se ao próprio conceito de sujeito moderno e de 

liberdade ilimitada, podendo o homem detentor desse direito gozar da propriedade e usá-la 

sem limites. Pondo em risco a própria sobrevivência do homem, permite o abuso no trato com 

a natureza e na utilização dos recursos naturais que a guarnecem. Surge no centro de todos 

esses questionamentos a necessidade de se impor limites a essa utilização da propriedade, 

como meio de garantir as condições ecológicas de reprodução da vida, especialmente no 

cuidado das águas existentes nas áreas urbanas. 

Com as posteriores gerações dos direitos fundamentais, os conceitos atribuídos à 

propriedade privada foram evoluindo, garantindo-se novas dimensões a esse direito 

fundamental da pessoa humana. Adequando-se ao surgimento de novos direitos, surgiu como 

necessidade à incorporação em sua essência do caráter social e, ao final, em uma terceira 

geração, a inclusão de valores ambientais, representados pelo direito a um meio ambiente 

saudável para as futuras gerações, através de um desenvolvimento sustentável. 

Apresenta a propriedade urbana contemporânea caráter de bem público, caracterizada 

por sua função sócio-ambiental, com limites necessários para a proteção das águas, fonte de 

vida para o ser humano, principalmente com a percepção de que os bens naturais são finitos, 

esgotáveis e necessitam de proteção efetiva para o benefício das atuais e das futuras gerações. 

A característica social da propriedade reaparece no contexto histórico, como resultado 

das lutas sociais travadas nesse período. É este Estado Contemporâneo marcado pelo 
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cumprimento da propriedade de uma função social e ambiental. Não se admite mais o 

privilégio dos interesses individuais em detrimento dos interesses maiores da coletividade, 

pois esse sacrifício traz malefícios incontáveis ao bem comum. Transforma-se esse direito 

pela sua socialização. 

Carta Encíclica do Papa João XXIII, escrita no século XX, denominada Mater et 

Magistra resgatou o significado de propriedade, à luz da existência de novos direitos, 

exprimindo bem a doutrina social da Igreja, afirmando num resgate histórico que:  

 

A propriedade privada, mesmo dos bens produtivos, é um direito natural que o 

Estado não pode suprimir. Consigo, intrinsecamente, comporta uma função social, 

mas é igualmente um direito, que se exerce em proveito próprio e para bem dos 

outros. [...] 

Fazemos nossas, nesta matéria, as observações do nosso predecessor Pio XII: 

"Quando a Igreja defende o princípio da propriedade privada, tem em vista um alto 

fim ético e social. Não quer dizer que ela pretenda conservar pura e simplesmente o 

estado presente das coisas, como se nele visse a expressão da vontade divina, nem 

proteger por princípio o rico e o plutocrata, contra o pobre e o proletário. A Igreja 

pretende conseguir que a instituição da propriedade privada venha a ser o que deve, 

conforme o desígnio da Sabedoria Divina e as disposições da natureza". Quer dizer, 

pretende que a propriedade privada seja garantia da liberdade essencial da pessoa 

humana e elemento insubstituível da ordem social.
11

 

 

Acrescenta CAVEDON que essa evolução na caracterização do direito de propriedade 

culminou na concretização da Constituição de Weimar de 1919, que impôs limites aos direitos 

privados e à noção de obrigações vinculadas a tais direitos. Trata-se de modificação no 

sentido dado ao direito de propriedade, não apenas quanto a simples restrições do seu uso, 

mas de um direito que adquire novos contornos sociais. Dessa forma: 

 

A evolução dos direitos no sentido de uma maior consideração de seu aspecto social 

culmina com a Constituição de Weimar de 1919, que representa o grande marco 

histórico do Direito Contemporâneo. Esta Constituição inaugura uma nova fase, 

caracterizada pelo sistema constitucional, que influenciará a organização política e 

jurídica na Época Contemporânea, e que afetará profundamente o Direito de 

Propriedade.
12

 

 

A Constituição de 1934 (Da República dos Estados Unidos do Brasil), trouxe 

explicitamente em seu artigo 113, inciso 17, menção à restrição do direito de propriedade, 

num avanço social, que representou, mesmo indiretamente a inclusão da função ambiental, 

intimamente ligada à propriedade privada: “É garantido o direito de propriedade, que não 
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 Disponível em: <http://www.vatican.va>. Acesso em: 19 ago. 2007. 
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poderá ser exercido contra o interesse social ou coletivo, na forma que a lei 

determinar".
13

       

A Constituição de 1946 afirmava em seu artigo 147, da Ordem Econômica e Social, 

determinando que: “o uso da propriedade será condicionado ao bem-estar social”. Embora 

assegurasse brevemente o caráter social da propriedade, não citava a vinculação da mesma ao 

meio ambiente que a cerca, esquecendo-se da necessária e importante proteção ao meio 

ambiente.  

Afirma MILARÉ que: 

 

As Constituições que precederam a de 1988 jamais se preocuparam com a proteção 

do meio ambiente de forma específica e global. Nelas, nem mesmo uma vez foi 

empregada a expressão meio ambiente, dando a revelar total inadvertência ou, até, 

despreocupação com o próprio espaço em que vivemos.
14

 

 

Somente com a promulgação da Constituição da República Federativa do Brasil, em 

1988, considerada como uma das Constituições mais avançada do mundo, pela relevância 

atribuída ao caráter social e ambiental, surgiu, seja explícita ou implicitamente, a exigência 

pela ordem jurídica do Estado de somente se verificar o direito fundamental à propriedade 

quando esta cumpre fielmente seu caráter social e ambiental. Considerado não um 

impedimento ao exercício do direito de propriedade pelo seu detentor, mas a determinação 

legal de regras para uma construção coletiva desse direito.  

Verifica-se isto claramente no art. 5º e incisos XXII e XXIII da Constituição Federal
15

, 

vinculando o exercício desse direito ao atendimento da sua função social. O direito ao gozo de 

um ambiente ecologicamente equilibrado liga-se diretamente ao direito fundamental do 

homem à vida, assim exposto pelo art. 5º, caput, não permitindo sua dissociação. 

Implicitamente, trouxe a Carta Magna exigência para o cumprimento da função 

ambiental da propriedade urbana. Trata-se esta de um desdobramento da própria função 

social, pois ligadas umbilicalmente. Impossível será falar em meio ambiente saudável 

ignorando-se a proteção da propriedade urbana, posto que o uso arbitrário desta poderá causar 

                                            
13

 BRASIL. Constituição (1934). Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil (de 16 de julho de 

1934). Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao34.htm>. 

Acesso em: 24 set. 2007. 
14

 MILARÉ, Edis. Direito do ambiente. A gestão ambiental em foco. Doutrina, Jurisprudência, Glossário. 5. ed. 

reformulada, atualizada e ampliada. Revista dos Tribunais: São Paulo, 2007, p. 145. 
15

 Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: XXII - É garantido o direito de propriedade; XXIII - A propriedade atenderá 
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danos sociais e ambientais irreparáveis, comprometendo uma vida saudável e digna para as 

presentes e futuras gerações. 

Nossa Lei Suprema vai além, determinando, em seu artigo 170, II, III e VI
16

 a 

renovação do direito marcado pela sua Função Sócio-Ambiental, posto que a ordem 

econômica deve primar-se por esses preceitos máximos, tendo como princípio a defesa do 

meio ambiente, optando-se por um sistema com justiça social e respeito à dignidade da pessoa 

humana. 

Com uma finalidade presente, destina-se a função social e ambiental da propriedade a 

ampliar o conceito econômico desta, elastecendo sua aplicabilidade, percebendo a 

propriedade como bem capaz de gerar riquezas e frutos que deverão ser usufruídas pela 

coletividade, e individualmente, pelo seu detentor. Trata-se do direito às cidades sustentáveis, 

com respeito ao meio em que se vive, prezando pela sua salubridade e bem estar social, 

prevalecendo pela própria dinâmica existente no direito, o coletivo sobre o individual. 

MILARÉ, contemplando esse assunto, afirma que a Ordem Econômica Brasileira está 

fundada na valorização do trabalho do homem e da livre iniciativa. Possui entre seus 

princípios a observância da função social da propriedade e a defesa do meio ambiente, 

acrescentando que a “propriedade privada, base da Ordem Econômica constitucional, deixa 

de cumprir sua função social - elementar para sua garantia constitucional – quando se 

insurge contra o meio ambiente.”
 17

 

Os princípios da Ordem Econômica atrelam interesses eminentemente privados aos 

públicos, ao tratar da propriedade privada e sua conjugação à função social da propriedade, à 

proteção do meio ambiente e à efetivação da função ambiental da propriedade. É equação 

equilibrada para a correta aplicação dos princípios e diretrizes esculpidos na nossa 

Constituição Federal de 1988, numa constante harmonização entre essas duas esferas. 

Permeia-se como um avanço constitucional, deixando claro que existem limitações 

quanto ao uso da propriedade urbana, seja como bem privado ou público, posto que não 

deverá prevalecer qualquer atividade que viole a proteção do meio ambiente, pois essa 

preservação é a da própria vida humana. 
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Dessa forma, como base da Ordem Econômica Constitucional, a propriedade privada 

que deixa de cumprir sua função social e ambiental insurge contra a sua garantia como direito, 

determinada constitucionalmente.  

Ao tratar do desenvolvimento urbano, o art. 182, § 2º da Constituição Federal de 1988 

enuncia o seguinte: 

 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público 

municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o 

pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus 

habitantes. 

§ 2º - A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 

fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor. 

 

Essa política de desenvolvimento urbano possui como principal instrumento para sua 

concretização o Plano Diretor Municipal, indispensável para determinar os contornos que 

deverão seguir a propriedade urbana para o fiel cumprimento das funções social e ambiental. 

Nele deverão estar delineadas as diretrizes para a realização da função sócio-ambiental da 

propriedade urbana, incorporando as delimitações legais para as Áreas de Preservação 

Permanente, uma das formas de preservação e proteção dos recursos hídricos urbanos. 

Leon Duguit negava a titularidade de quaisquer direitos subjetivos ao homem, 

inclusive quanto à propriedade, qualificada por ele como função-social. Asseverou que todo 

homem tem uma função social, devendo desempenhá-la e desenvolvê-la em sua plenitude, 

dessa forma todas as suas atividades desempenhadas para o cumprimento dessa função 

estariam socialmente protegidas. 

Destarte, apresenta CAVEDON que:  

 

A teoria de DUGUIT exerceu decisiva influência sobre a configuração da 

Propriedade, representando um marco de transposição da Propriedade de cunho 

individualista à Propriedade/Função Social. [...] DUGUIT foi, certamente, quem 

influenciou , definitivamente, a formação da concepção contemporânea de 

Propriedade, afirmando que a Propriedade não é um direito subjetivo, mas uma 

Função Social; o proprietário não tem um direito, um poder-dever.
18

 

 

Seu pensamento foi rebatido e não aceito pela maioria dos civilistas e doutrinadores. 

Segue-se afirmando que a propriedade é direito inerente ao homem, legalmente sujeito a 

limitações, devendo sua continuidade vincular-se a uma função social (e ambiental), 
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disciplinada por regras de Direito Público, com sede fundamental nas normas constitucionais, 

manifestando-se na configuração estrutural desse direito. 

Concretamente uma concepção restritiva e absoluta da propriedade não mais se adapta 

na sociedade contemporânea, posto que no passado esse uso incontrolado, absoluto trouxe 

incontáveis prejuízos à coletividade. É o bem social e ambiental que esta deve perseguir num 

momento em que o mundo passa por transformações antes inimagináveis, questionando-se 

mais acerca do futuro da humanidade. Consagra-se a função sócio-ambiental no nosso 

ordenamento jurídico, elevando-se constitucionalmente a propriedade urbana à extensão de 

bem coletivo, embora particularmente determinado. 

 

 

2.1.2 O direito de propriedade e as necessidades da sociedade contemporânea. 

 

 

 No livro A República Platão afirmava que a propriedade deveria ser bem comum, 

usufruída por toda a coletividade, não considerada individualmente.
19

 Para Aristóteles, cujo 

pensamento era oposto, afirmava na obra Política que a propriedade deveria, para seu cuidado 

e manutenção, estar nas mãos de proprietários, individualmente caracterizada, para então 

garantir-se como bem coletivo, cujos frutos beneficiariam a todos os membros da sociedade, 

incluindo o próprio detentor privado desse bem. 

 Como princípio que visa a satisfazer as necessidades da coletividade, surge a Igreja 

Católica para garantir esse impulso, apresentando em sua doutrina a propriedade como bem 

que se vincula a uma função social. A propriedade, pela evolução histórica, teve que adequar-

se aos anseios sociais, humanizando-se, e concretizando-se contemporaneamente pelo caráter 

ambiental que deve assumir para a proteção e continuidade da vida humana digna e com 

qualidade. 

 Santo Tomás de Aquino, como grande expoente da Igreja Católica forneceu ao direito 

de propriedade subsídios para determinar sua função social. Ele afirmava que o direito de 

propriedade era direito natural, nascendo com o homem, que a este pertencia por sua 

necessidade de sobrevivência, acompanhada de uma função social que integrava a 

propriedade, como característica fundamental desse direito, visando benefício da 
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coletividade.
20

 É um pensamento que segue a linha do pensamento Aristotélico, ganhando em 

Santo Tomás de Aquino um caráter mais moral e espiritual. Trata-se do direito a vida digna, 

postulado constitucional, respeitando valores de solidariedade adotados pelo cristianismo. 

 Numa breve ilustração histórica pode-se afirmar que a propriedade, como direito, 

garantia ao proprietário seu uso ilimitado, facultando-se ao detentor da coisa o uso segundo 

suas conveniências e desejos, cabendo unicamente a este agir ou não. Tratava-se de domínio 

exclusivo, absoluto, individual e perpétuo, num exacerbado conceito de liberdade do 

indivíduo, este ilimitado. 

 Ao tratar da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão e dos direitos por ela 

garantidos, SILVA expôs que: 

 

Os primeiros, de caráter pré-social, concernentes ao homem independentemente de 

sua integração em uma sociedade política, são, nos seus termos, a liberdade, a 

propriedade e a segurança, isto é: tudo aquilo que os franceses chamam hoje, com 

duvidosa pertinência de liberdades públicas.
 21

 

 

Naquele período a propriedade era o principal meio e objeto cuja apropriação 

determinava o poder e liberdade do indivíduo. Consagrou-se como direito do homem, embora 

com características excludentes, ficando à margem dos verdadeiros desejos sociais. 

DECASTRO acrescenta que: 

 

A função social da propriedade amenizando esse poder impõe ao titular o uso do 

bem de produção para fins sociais. Os dispositivos constitucionais que regulam o 

meio ambiente introduzem uma nova perspectiva e determinam o não uso 

econômico do bem quando em risco o direito ao meio ambiente equilibrado.
22

 

 

Esse uso não econômico apresentado por DECASTRO encaixa-se perfeitamente às 

áreas de preservação permanente. São estes espaços caracterizados pela não possibilidade de 

intervenção humana, nem mesmo podem ser utilizadas pelo Poder Público, pela ressalva legal 

do art. 2º do Código Florestal
23

.  
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 Art. 2° Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas e demais formas de 

vegetação natural situadas: a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais alto em faixa 

marginal cuja largura mínima será: 1 - de 30 (trinta) metros para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros 

de largura; 2 - de 50 (cinquenta) metros para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de 

largura;  3 - de 100 (cem) metros para os cursos d'água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) metros de 
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Trata-se de princípio que impõe maior valor ao bem coletivo em detrimento daquele 

individualmente considerado. O meio ambiente sadio é direito de todos, não podendo o 

homem negá-lo. A função ambiental da propriedade apresenta-se como marco ao direito 

exercido proprietário, impondo-se quando necessário as sanções previstas para aquelas 

atividades prejudiciais e lesivas ao patrimônio ambiental. Encontra-se constitucionalmente 

ordenada, como meio para perseguir o equilíbrio ambiental (e social) não apenas às atuais mas 

às futuras gerações. 

Trata-se de direito fundamental da pessoa humana, persegui-lo significa dotar de 

dignidade o ser, é o direito à vida digna. 

O direito ambiental, consagrado pelo Professor Paulo Bonavides
24

 como de terceira 

dimensão, incorporou-se ao direito de propriedade, agregando novos valores sociais, 

interesses sociais e difusos. O direito de propriedade sofreu inúmeras transformações, 

unificando em seu novo significado o caráter social e, posteriormente, os direitos difusos de 

ordem ambiental. 

Antes apreciada pelos seus detentores de maneira absoluta, ilimitada, inquestionável, 

passou o instituto da propriedade por inúmeras transformações junto àquelas apreendidas 

pelos novos direitos que surgiram. Vinculou-se o direito de propriedade a uma função social 

na segunda geração, incorporando finalmente valores ambientais numa terceira geração de 

direitos, cujo conteúdo integrou à propriedade uma função ambiental. 

A terceira dimensão do direito de propriedade somente poderá ser compreendida 

fielmente se a esse direito humano fundamental incorporarmos sua função sócio-ambiental, 

como caminho adequado ao seu entendimento contemporâneo, não mais se coadunando com 

o absolutismo na sua utilização, numa fruição exclusiva pelo seu detentor, sem limitações 

impostas ao seu uso. 

Segundo CAVEDON: 

 

                                                                                                                                        
largura; 4 - de 200 (duzentos) metros para os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) 

metros de largura;  5 - de 500 (quinhentos) metros para os cursos d'água que tenham largura superior a 600 

(seiscentos) metros;  b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais; c) nas nascentes, 

ainda que intermitentes e nos chamados "olhos d'água", qualquer que seja a sua situação topográfica, num raio 

mínimo de 50 (cinquenta) metros de largura; d) no topo de morros, montes, montanhas e serras; e) nas encostas 

ou partes destas, com declividade superior a 45°, equivalente a 100% na linha de maior declive; f) nas restingas, 

como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues; g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da 

linha de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais; h) em altitude 

superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer  que seja a vegetação.   Parágrafo único. No caso de áreas 

urbanas, assim entendidas as compreendidas nos perímetros urbanos definidos por lei municipal,  e nas  regiões  

metropolitanas e aglomerações urbanas, em todo o território abrangido, observar-se-á o disposto nos respectivos 

planos diretores e leis de uso do solo, respeitados os princípios e limites a que se refere este artigo. 
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Essa evolução dos direitos pode ser compreendida em três etapas , ou gerações, que 

se sucedem e se sobrepõem. Conforme BOBBIO, tem-se os direitos de primeira 

geração, marcados pela exaltação da liberdade e autonomia do indivíduo em 

detrimento do Estado, cuja esfera de atuação e interferência é restritiva; os direitos 

de segunda geração, chamados direitos sociais, que exigem uma atitude positiva do 

Estado, uma prestação do Estado em favor de indivíduo; e os direitos de terceira 

geração, chamados difusos e coletivos, marcados pela solidariedade e pela noção de 

poder-dever.
25

 

 

A função sócio-ambiental da propriedade constitui seu objetivo, sua finalidade 

enquanto direito garantido, não mais revestido contemporaneamente da sua forma 

individualista ou absoluta. Esse direito humanizou-se pelos clamores de uma sociedade que 

prima pela qualidade de vida, pela sua dignidade, colocando-se em duas situações distintas, 

embora harmônicas. O benefício, uso e gozo pelo seu proprietário, adequado à satisfação 

social e ambiental, faz prevalecer pela própria tendência do Direito, o social sobre o 

individual, integrando-se aos direitos do proprietário os deveres sociais e ambientais. 

As diversas modificações ocorridas no Planeta ao longo dos séculos, no campo 

econômico e social, assim como o progresso tecnológico, cuja ênfase acentuou-se nas últimas 

décadas, permitiram a utilização em massa dos recursos naturais, como as águas, antes 

percebidos como infinitos. Isso proporcionou impactos antes inimagináveis ao Meio 

Ambiente e cujos efeitos já podem ser percebidos na contemporaneidade e o serão mais 

fortemente em poucas décadas, como o aquecimento global, principalmente causado pelo 

lançamento descontrolado de gases na atmosfera causadores do efeito estufa ou na escassez de 

fontes de água doce, graças a poluição dos diversos recursos hídricos existentes. 

Nesse momento desperta-se uma nova consciência global quanto à estreita relação 

homem-natureza, analisando-se criticamente o “paradigma individualista, liberal e 

desenvolvimentista dominante, propondo-se sua transposição e a adoção de novos valores de 

ordem social e ambiental.”
26

 

Analisa-se criticamente a postura não intervencionista do Estado e da concepção 

individualista da sociedade e da propriedade, produtos principais dos pensamentos advindos 

das revoluções modernas, que enalteciam o individualismo na utilização e a sacralidade do 

direito de propriedade. 

O exercício do direito possui uma finalidade mesma. O direito de propriedade sofre 

restrições para que seus objetivos sejam efetivamente cumpridos, dessa forma abusos são 

punidos, dado o caráter social experimentado por esse instituto jurídico. Exemplo disso são as 
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desapropriações de imóveis urbanos feitas com prévia e justa indenização em dinheiro, 

estabelecida na Constituição Federal no § 3º do art. 182.
27

 

Leon Duguit foi o expoente do princípio da função social, afirmando que o 

proprietário não tem o direito de usar a coisa como queira, devendo utilizá-la consoante as 

normas do direito objetivo, negando à propriedade o caráter de direito subjetivo, sendo ela a 

própria função social, embora negando à propriedade o caráter de direito subjetivo. Embora 

rebatido por demais doutrinadores por retirar da propriedade o caráter de direito subjetivo do 

homem, mesmo direito fundamental, não podemos ouvidar sua importância ao tratar da 

função social, já incorporada a outros bens jurídicos tutelados. 

O direito de propriedade ao incorporar em seus objetivos o cumprimento fiel de uma 

função ambiental, visa à preservação do meio que o reveste, garantindo o equilíbrio 

ecológico, o desenvolvimento saudável de toda a coletividade, preservando a existência das 

presentes e futuras gerações, garantindo-se o uso racional e equilibrado da propriedade 

urbana, prevalecendo o interesse coletivo de preservação da dignidade humana em detrimento 

de vontades individuais conflitantes. 

A necessária tutela jurisdicional desse direito permite a clareza necessária para a justa 

utilização da propriedade urbana, bem regulado por normas de natureza pública, incluindo-se 

como a mais importante a Constituição Federal de 1988, a mais social e ambientalista de 

todas, traduzindo em seus artigos os anseios de uma sociedade mais crítica e exigente. Justa 

utilização que se manifesta como objetivo fim do direito de propriedade, devendo o seu 

detentor orientar-se por condutas socialmente aceitas e juridicamente postas. Não se pode 

mais creditar um direito fundamental àqueles que ferem sua destinação, destituindo-os desse 

benefício quando não é respeitada a coletividade. 

Perdeu completamente a propriedade o condão do poder absoluto do seu detentor, não 

mais apreciando esse direito as arbitrariedades e vicissitudes perpetradas por seu dono. E não 

apenas nesse aspecto, a inclusão de uma função ambiental força a apresentação fortificada do 

Poder Público e a fiscalização efetuada pela sociedade como um todo, pois a obrigação recai 

sobre todos, verdadeiros agentes da dignidade humana e preservação do meio ambiente que os 

reveste.  
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 CAVEDON, Fernanda de Salles. op. cit., 2003, p. 59. 
27 Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, 

conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento 

das funções sociais da cidade e garantir o bem- estar de seus habitantes. § 3º - As 
desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa indenização em dinheiro. 
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03 A FUNÇÃO SÓCIO-AMBIENTAL DA PROPRIEDADE 

URBANA  

 

 

 3.1 A CONSAGRAÇÃO DA FUNÇÃO SÓCIO-AMBIENTAL DA 

PROPRIEDADE URBANA.  

 

 

3.1.1 A Consagração da Função Sócio-Ambiental da Propriedade Urbana pela 

Constituição Federal de 1988. 

 

 

 Consagrada por todos como uma das Constituições mais avançadas do planeta, a 

Constituição Federal de 1988 foi um verdadeiro marco na história da sociedade brasileira, 

sendo fruto de grandes reivindicações e do clamor público. Trouxe em seu bojo normas 

eficazes para a proteção da propriedade urbana, e efetivação da sua função social frente às 

necessidades da sociedade contemporânea, e proteção do meio ambiente, garantindo às 

presentes e futuras gerações uma vida digna, com o uso racional dos recursos naturais 

existentes, em especial os hídricos. 

Traduz-se na nova consciência global na relação entre o homem e a natureza que o 

reveste, com o reconhecimento de novos valores de ordem social e ambiental, superando-se o 

pensamento individual, liberal e desenvolvimentista adotado anteriormente e que, sem 

dúvidas trouxe inúmeros malefícios à sociedade e ao meio ambiente. 

O uso indiscriminado e insustentável dos recursos naturais permitiu a degradação de 

diversas áreas e a supressão e desaparecimento de espécies da fauna e flora, além da poluição 

dos recursos hídricos. 

É a nítida consagração dos direitos de terceira dimensão, que não se destinam a um 

único indivíduo, mas à humanidade, o gênero humano, e nas palavras do Professor Paulo 

Bonavides: 

 

Com efeito, um pólo jurídico de alforria do homem se acrescenta historicamente aos 

da liberdade e da igualdade. Dotados de altíssimo teor de humanismo e 

universalismo, os direitos de terceira geração tendem a cristalizar-se no fim do 
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século XX enquanto direitos que não se destinam especificamente à proteção dos 

interesses de um indivíduo, de um grupo ou de um determinado Estado. Têm 

primeiro por destinatário o gênero humano mesmo, num momento expressivo de sua 

afirmação como valor supremo em termos de existencialidade concreta. Os 

publicistas e juristas já os enumeram com familiaridade, assinalando-lhe o caráter 

fascinante de coroamento de uma evolução de trezentos anos na esteira da 

concretização dos direitos fundamentais. Emergiram eles da reflexão sobre temas 

referentes ao desenvolvimento, à paz, ao meio ambiente, à comunicação e ao 

patrimônio comum da humanidade.
28

 

  

 Alexandre de MORAES debatendo sobre o tema função social da propriedade 

apresenta o seguinte Mandado de Segurança, julgado pelo STJ-MS/DF: 

 

Função Social da propriedade. STJ – “O direito privado de propriedade, seguindo-se 

a dogmática tradicional (Código Civil, arts. 524 e 527), à luz da Constituição 

Federal (art. 5º, XXII, CF), dentro das modernas relações jurídicas, políticas, sociais 

e econômicas, com limitação de uso e gozo, deve ser reconhecido com sujeição a 

disciplina e exigência da sua função social (arts. 170, II e III, 182, 183, 185 e 186, 

CF). É a passagem do Estado proprietário ao Estado solidário, transpondo-se do 

‘monossistema’ para o ‘polissistema’ do uso do solo (arts. 5º, XXIV, 22, II, 24, VI, 

30, VIII, 182, §§3º e 4º, 184 e 185, CF)” (STJ – MS nº 1.856-2/DF – 1ª Seção – Rel. 

Min. Milton Luiz Pereira – Ementário STJ, nº 8/318).
29

 

 

A legislação vigente e a Magna Carta são perfeitamente claras quanto à determinação 

das funções sociais e ambientais da propriedade, deixando de predominar na ideologia e no 

imaginário da maioria daqueles que compõem o Judiciário Brasileiro a utilização única dos 

preceitos civilistas, mostrando-se claramente a soberania e independência do preceituado pela 

nossa Constituição de 1988. Ocorrem modificações e aperfeiçoamentos para incorporar a 

preocupação global crescente com o meio ambiente e com o ser social. 

Com uma finalidade presente, destina-se a função social da propriedade a ampliar o 

conceito econômico desta, extendendo sua aplicabilidade, percebendo a propriedade como 

bem capaz de gerar riquezas que deverão ser usufruídas pela coletividade, não apenas pelo 

indivíduo detentor desta, não mais prevalecendo o modo absoluto de usufruí-la. Esse princípio 

não enfraquece a propriedade, ao contrário, deixa-a mais forte, garantindo a função social 

desta menos crítica ao direito de propriedade, realizando interesses coletivos e justiça social, 

na realização do bem comum. 

O reconhecimento, pela ordem jurídica, da propriedade com a realização de uma 

função social e ambiental, relaciona-se ao respeito desta aos interesses coletivos. É o ideal 
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nobre das sociedades contemporâneas, cujos benefícios serão percebidos por todos os 

indivíduos e a sociedade coletivamente apresentada. Não é mais possível imaginar o direito de 

propriedade restrito a um único indivíduo, utilizando-o de maneira irracional ou desmedida, 

num caráter eminentemente absoluto e individualista.  

O direito à propriedade, assim como as obrigações a ele inerentes, cabem a qualquer 

pessoa, seja ela física ou jurídica, pertencendo ao ente privado ou ao público, estabelecendo o 

ordenamento jurídico suas modalidades de aquisição, perda, uso e limites. O cumprimento da 

sua função social e ambiental é condição sine qua non para o reconhecimento desse direito, 

sendo lícito ao Estado a intervenção para obrigar sua execução. Sem o seu cumprimento não 

poderá haver direito amparado pela nossa Carta Magna.  

A função social da propriedade reporta-se à própria estrutura do direito, não se 

referindo apenas às limitações impostas ao proprietário, como forma de restringir seu uso pelo 

detentor. Essas restrições impostas à propriedade tornam-se necessárias para que tais funções 

sejam cumpridas através do exercício desse direito pelo seu proprietário. 

Citando o pensamento de SILVA, acrescenta o autor Rui Afonso Maciel que: 

 

A função social da propriedade não se confunde com os sistemas de limitação da 

propriedade. Estes dizem respeito ao exercício do direito, ao proprietário; aquela, à 

estrutura do direito mesmo, à propriedade [...] com essa concepção é que o intérprete 

tem que compreender as normas constitucionais, que fundamentam o regime jurídico 

da propriedade: sua garantia enquanto atende sua função social, implicando uma 

transformação destinada a incidir, seja sobre o fundamento mesmo da atribuição dos 

poderes ao proprietário, seja, mais concretamente, sobre o modo em que o conteúdo 

do direito vem positivamente determinado; assim é que a função social mesma acaba 

por posicionar-se como elemento qualificante da situação jurídica considerada, 

manifestando-se, conforme as hipóteses, seja como condição de exercício de 

faculdades atribuídas, seja como obrigação de exercitar determinadas faculdades de 

acordo com modalidades preestabelecidas. Enfim, a função social se manifesta na 

própria configuração estrutural do direito de propriedade, pondo-se concretamente 

como elemento qualificante na predeterminação dos modos de aquisição, gozo e 

utilização dos bens.
30

 

 

Limitações são impostas à propriedade, seja ela pública ou privada e que merecem ser 

respeitadas para o integral cumprimento desse direito, constitucionalmente consagrado. Trata-

se a função social e ambiental não apenas um simples limite ao exercício pelo seu detentor do 

direito de propriedade, permitindo-se a este fazer tudo o que não prejudique a coletividade e o 

meio ambiente que o reveste. Ele mostra-se além, impondo-se ao proprietário 
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comportamentos positivos, para no exercício desse direito, adequar-se à preservação do meio 

ambiente. 

Complementa DECASTRO em seu artigo: 

 

O meio ambiente equilibrado projeto de uma civilização não de todo descartado se 

encontra inelutavelmente ligado à garantia de uma vida digna. É necessário 

compartilhar. A ética da solidariedade sócio-ambiental deve ser implementada, pois 

a pressão é imensa e o planeta não suporta o grau de consumo atual.[...] 

O direito de propriedade em sua concepção clássica tem-se mostrado muitas vezes 

inoperante para os anseios da sociedade atual. Com a evolução dos direitos e a 

emergência de categorias como os direitos coletivos e difusos, os interesses da 

sociedade como um todo, mesmo que seus titulares não possam ser individualizados, 

devem prevalecer sobre os interesses dos particulares que, desta maneira, precisam 

se adaptar às características do momento atual.
31

 

 

A Constituição Federal consagrou em seu art. 5º, caput, incisos XXII e XXIII, a 

garantia aos brasileiros e estrangeiros residentes no País da inviolabilidade do direito à vida e 

à propriedade e que esta atenderá a sua função social. Sendo direito constitucionalmente 

consagrado, ninguém poderá dele ser arbitrariamente privado, sendo responsabilidade de seu 

titular o fiel cumprimento da função social e ambiental da propriedade privada urbana. 

Essas balizas constitucionais devem ser observadas, impondo-se à vontade individual 

um dever voltado para a solidariedade social, já que esse direito nasce com sua capacidade de 

gozo também vinculada à consecução do bem coletivo e do respeito às necessidades dos 

outros cidadãos. 

MORAES a esse respeito acrescenta que: 

 

A CF adotou a moderna concepção de direito de propriedade, pois ao mesmo tempo 

em que o consagrou como direito fundamental, deixou de caracterizá-lo como 

incondicional e absoluto. A referência constitucional à função social como elemento 

estrutural da definição do direito à propriedade privada e da limitação legal de seu 

conteúdo demonstra a substituição de uma concepção abstrata de âmbito meramente 

subjetivo de livre domínio e disposição da propriedade privada por uma concepção 

social de propriedade privada, reforçada pela existência de um conjunto de 

obrigações para com os interesses da coletividade, visando também à finalidade ou 

utilidade social que cada categoria de bens objeto de domínio deve cumprir.
32

 

 

A sociedade contemporânea não mais se adapta a uma concepção restrita da 

propriedade, pois seu uso absoluto e sem limites apreciado no passado trariam prejuízos 
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incontáveis à coletividade, gerando inúmeros conflitos sociais, prejudicando o bem estar e 

qualidade de vida do homem. 

A utilização desta está vinculada a um objetivo, o bem social, que adquire forças 

quando verificamos sua recepção pelo ordenamento jurídico, consagrando sua função social e 

ambiental, num questionamento global sobre a responsabilidade do homem pelas suas 

atitudes, especialmente ao tratarmos do cuidado com o meio ambiente onde este se encontra 

inserido e na clara percepção de que perdeu a sobrevivência a idéia centrada no 

individualismo e absolutismo com que o ser humano tratava a natureza e a propriedade nesta 

inserida. 

A função ambiental foi finalmente incorporada ao direito de propriedade, visando à 

preservação do meio que o reveste, garantindo equilíbrio ecológico, preservando a existência 

das presentes e futuras gerações, em atenção ao exposto no art. 225 da CF 88, que 

recepcionou de maneira expressa os direitos de terceira dimensão, incluindo nesse rol o 

direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado como direito de todos, cabendo a sua 

preservação a todos os membros da sociedade e do Poder Público, para garantir a 

sobrevivência do próprio ser humano, sendo este bem de uso comum do povo e essencial à 

sadia qualidade de vida. 

O bem ambiental possui como característica constitucional a essencialidade para a 

sadia qualidade de vida, ontologicamente de uso comum do povo, podendo ser desfrutado por 

toda e qualquer pessoa dentro dos limites constitucionais. 

É bem que tutela, em primeiro lugar, a vida humana, estando em perfeita harmonia 

com o disposto no artigo 5º, caput, da Magna Carta, expressando claramente que é garantido a 

“inviolabilidade do direito à vida”, posto que a vida e o meio ambiente estão fortemente 

ligados, e deve existir um ambiente propício, a fim de garantir a existência e proteção da vida 

com qualidade. 

A função social da propriedade, manifestada na própria configuração estrutural do 

direito de propriedade, põe-se concretamente como elemento qualificante na predeterminação 

dos modos de aquisição, gozo e utilização dos bens sendo princípio que se põe acima do 

interesse individual, legitimando a propriedade. Não se confunde com os sistemas de 

limitação da propriedade. Estas dizem respeito ao exercício do direito ao proprietário; aquela, 

à estrutura do direito mesmo, à propriedade. 

Conseqüência principal ao admitir-se a existência do princípio das funções social e 

ambiental da propriedade, constitucionalmente consagrado, será o exercício do direito de 
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propriedade para o benefício da coletividade e do meio ambiente, não sendo suficiente apenas 

a prática desse direito sem causar prejuízos a terceiros e ao equilíbrio ambiental. 

Não constitui essa função num simples limite determinado à prática do direito de 

propriedade, permitindo-se ao homem fazer tudo o que não esteja proibido por lei. Indo além, 

autoriza a imposição de comportamentos positivos ao proprietário para que no exercício desse 

direito esteja a propriedade concretamente adequada à preservação do meio ambiente, 

encontrando vedações constitucionais para o uso anti-social.  

 

 

3.1.2  A Função Sócio-Ambiental da Propriedade no Código Civil. 

 

 

O caráter histórico da propriedade remonta desde a Antiguidade, como decorrência da 

organização política. Cada grupo social apreendia a propriedade com um significado 

diferente, embora o homem primitivo já detivesse uma noção clara da apreensão material da 

coisa, desejando possuí-la. A configuração do Estado possui relação íntima com a 

organização política e os valores dominantes, e nesse sentido encontra a propriedade 

tratamento jurídico diferenciado ao longo da história da humanidade.  

A função social da propriedade é a primeira manifestação concreta nos povos 

primitivos, período em que a propriedade do solo era coletivamente considerada, não se 

concebendo a utilização individual e exclusiva, pertencendo a todos os membros da família ou 

tribo. A propriedade privada era apenas observada sobre coisas móveis, como os utensílios 

para a caça e pesca. 

Essa circunstância era necessária para esses povos, não se podia pensar em 

apropriação do solo pois eles estavam em constante movimento, mudando de território sempre 

que os recursos utilizados como água e animais tornavam-se escassos ou mesmo 

desapareciam. Havia um intenso deslocamento desses povos, em busca de água, fartura e 

animais para a caça, não se fixando em território algum.  

Provavelmente a permanência da mesma tribo e da mesma família, no mesmo 

território, por muito tempo, fez, aos poucos, e a custa de muito sacrifício, a instituição da 

propriedade particular, especialmente cristalizada pelo culto religioso aos deuses de cada 

família. 
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Nas sociedades grega e romana, a religião doméstica e a família estão 

indissociavelmente ligados à delimitação da propriedade, ao poder sobre o solo. O lar era a 

residência sagrada, com a presença de cultos domésticos posto que cada família possuía seus 

deuses que ao protegerem os membros de cada família protegiam e guarneciam a casa e, 

consequentemente, a propriedade. “Os deuses pertenciam somente a uma família, assim como 

o respectivo lar. Foi, portanto, a religião que garantiu primeiramente a propriedade.”
33

 

Foram os romanos os que conheceram cedo, na história das suas instituições, o ideal 

absolutista da propriedade através da propriedade quiritária. Este era o poder mais absoluto, 

podendo o detentor da propriedade utilizá-la como quisesse, dispondo dela livremente, 

desfrutando e recebendo seus frutos. Tal poder limitava o proprietário apenas no interesse dos 

vizinhos e no interesse público. 

A evolução desse direito, ao longo dos séculos, garantiu a incorporação de funções 

essenciais à propriedade, que se transmudou do individual e absoluto ao coletivo, agregando-

se a ele as funções social e ambiental. Apesar da incorporação da Função Sócio-Ambiental ao 

instituto da propriedade privada urbana, buscando acompanhar os princípios constitucionais, 

no âmbito do Código Civil de 2002, ainda é insuficiente para a sua incorporação integral na 

legislação civilista. 

O Código Civil, como lei ordinária, regula apenas as relações civis advindas desse 

direito, estando sua regulamentação e instituição constitucionalmente consagradas. A partir da 

sua regulação pela Constituição Federal tornou-se matéria de Direito Público, com 

vinculações à função social e também ambiental da propriedade. 

Quando da promulgação do Código Civil de 1916 não vigoravam as novas idéias, 

persistindo ainda o ideal absolutista do Direito Moderno nas principais legislações mundiais. 

Com a promulgação em 1919 do Código de Weimar, ganharam força os novos princípios 

sobre a propriedade, que além de prever vantagens ao proprietário o obrigava na mesma 

proporção. O Código Civil de 1916, com o surgimento dos movimentos sociais e as críticas a 

ele lançadas, tornou-se inadequado para suprir as necessidades da sociedade, que passa a não 

mais aceitar o pensamento restritivo e absolutista da propriedade, graças ao surgimento de 

novos direitos.     

Influenciado pelo Código Napoleônico, num ideal absoluto e individualista do direito 

de propriedade, afirmava o art. 524 do antigo Código Civil (Lei nº 3.071 de 1916) que “ A lei 

assegura ao proprietário o direito de usar, gozar e dispor de seus bens, e de reavê-los do 
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poder de quem quer que injustamente os possua.” Era uma lei, que mesmo na época em que 

foi editado já mostrava-se defasada e em desacordo com os novos anseios sociais que estavam 

eclodindo, incompatibilizando-se com os interesses da coletividade expressos na Constituição 

de 1988, que, regulando a propriedade, nela inseriu a função sócio-ambiental. 

Após décadas de trabalho, surgiu no nosso ordenamento o Novo Código Civil (Lei nº 

10.406 de 2002), que, atento às novas pretensões e necessidades sociais, declara, em seu art. 

1228, §1º, a disciplina da propriedade conforme os avanços sociais, em consonância com os 

princípios da função social da propriedade, sendo elemento indispensável para a realização e 

efetivação desse direito.
34

  

A inserção da função social da propriedade trouxe explicitamente a função ambiental 

desta, graças ao desdobramento dos vários elementos que a compõem, como a proteção da 

flora e da fauna, manutenção do equilíbrio ecológico e preservação das belezas naturais, 

percebendo-se claramente a intrínseca ligação entre o social e o ambiental, prescrevendo 

ainda que a propriedade não poderá provocar a poluição do ar e da água, num verdadeiro 

avanço do legislador brasileiro.    

Muitos operadores do direito, destaque para juízes e advogados, ainda limitam-se a 

estudar a propriedade pelo viés civilista, simplesmente negando o necessário enquadramento 

dessas normas às garantias e aos princípios elencados na Constituição. O texto constitucional 

encontra-se formalmente acima dos outros dispositivos que englobam o ordenamento jurídico. 

É carta política que lança os valores, direitos, princípios e garantias para o perfeito equilíbrio 

social. Não podem normas inferiores suprimir seu conteúdo, fragilizando-a. Nesse sentido 

expõe DECASTRO: 

 

Muitos operadores, em destaque os do judiciário, apegam-se a este dispositivo do 

Direito Privado, como se fosse o único a dispor sobre o regime jurídico da 

propriedade. Mas essa norma não existe isoladamente. Ela está inserida no 

ordenamento jurídico, de forma que sua interpretação deve ser feita a partir do texto 

constitucional.
35

 

  

 Prescreve por fim, em seu §1º do art. 1228, que o uso da propriedade não deve 

provocar a poluição do ar e das águas, submetendo-se a propriedade às determinações 
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existentes na legislação ambiental. Não sendo esses dispositivos, especificamente os desse 

artigo, considerados empecilho para o fiel cumprimento da função social e ambiental da 

propriedade, não se garantindo a manutenção daquela propriedade que descumpre essas 

funções, indispensáveis para a caracterização desse direito. 

Criticamente:  

 

A leitura de todos os textos do Código Civil só pode se fazer à luz dos preceitos 

constitucionais. Não se concebe um direito de propriedade que tenha vida em 

confronto com a Constituição Federal, ou que se desenvolva paralelamente a ela. Ao 

mesmo tempo em que manteve a propriedade privada, a Constituição Federal a 

submeteu ao princípio da função social (arts. 5º, XXII e XXIII, 182, § 2º, 186, etc). 

O princípio da função social atua no conteúdo do Direito. Entre os poderes inerentes 

ao domínio, previstos no art. 524 no conteúdo do Código Civil (usar, fruir, dispor e 

reivindicar), o princípio da função social introduz um outro interesse (social) que 

não pode coincidir com os interesses do proprietário.
36

 

 

 O regime jurídico da propriedade subordinado ao Direito Civil, caracterizando-a como 

direito real fundamental, por sua própria característica, ouvida as regras e princípios de 

Direito Público, especialmente delineados na Constituição Federal de 1988 que também 

disciplinam a propriedade. É tratamento ainda dispensado ao direito de propriedade, como se 

este instituto estivesse regulado apenas pelas relações civis entre particulares e, dessa forma: 

 

Confundem o princípio da função-social com as limitações de polícia, como 

consistente apenas ‘no conjunto de condições que se impõe ao direito de 

propriedade, a fim de que seu exercício não prejudique o interesse social’, isto é, 

mero conjunto de condições limitativas.
37 

 

Esse direito ganhou elementos sociais e ambientais que o retiraram do limite civilista e 

privado, elevando-o ao caráter de direito público, cujo interesse e cuidado cabe a todos. Trata-

se de: 

 

Uma perspectiva dominada pela atmosfera civilista, que não leva em conta as 

profundas transformações impostas às relações de propriedade privada, sujeita, hoje, 

à estreita disciplina do Direito Público, que tem sede fundamental nas normas 

constitucionais. Em verdade a Constituição assegura o direito de propriedade, mas 

não só isso, como assinalamos, pois estabelece também seu regime fundamental, de 
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tal sorte que o Direito Civil não disciplina a propriedade, mas tão-somente as 

relações civis a ela referentes. Assim, só valem no âmbito das relações civis as 

disposições do Código Civil que estabelecem as faculdades de usar, gozar e dispor 

de bens (art. 524), a plenitude da propriedade (art. 525), o caráter exclusivo e 

ilimitado (art. 527) etc, assim mesmo como as delimitações e condicionamentos que 

das normas constitucionais defluem para a estrutura do direito de propriedade em 

geral.
38

 

 

 Até a promulgação do Novo Código Civil, em 2002, a propriedade privada era 

compreendida numa concepção civilista de individualidade, típicas do Direito Moderno, que 

incorporou todos os desejos da burguesia quando da Revolução Francesa. O Código anterior, 

datado de 1916, já era inadequado para os anseios sociais daquela época e tornou-se com o 

tempo um instrumento antiquado para regular o direito de propriedade no contexto civilista, 

pois esboçava um sentido extremamente individualista para determinar esse direito.  

Essa compreensão era inadequada para regular a propriedade no Direito 

Contemporâneo, num momento em que os direitos não são mais percebidos desvinculados de 

um caráter social, em que críticas são traçadas ao caráter individualista extremo e sagrado que 

dispunha a propriedade. Contempla-se a função social e ambiental da propriedade, numa 

adequação indispensável aos princípios consagrados constitucionalmente e agora, contidos 

nas regras de direito civil. 

Nesse sentido o entendimento da Propriedade expresso na Constituição Federal e as 

incongruências causadas pela manutenção do Código Civil de 1916 na regulação desse direito 

foram, em parte, sanadas pela promulgação do Código Civil de 2002. Este trouxe em seu 

conteúdo a função social da propriedade e a ambiental, embora sem a expressão desses 

termos, assim como não apresenta especificações quanto ao conteúdo das mesmas e as 

limitações que acarretam. Procurou-se a coerência do nosso Ordenamento Jurídico, 

adequando-se as normas civilistas às novas exigências de caráter social e ambiental, nesta a 

preservação essencial dos bens ambientais existentes na propriedade. 
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04 AS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE COMO 

INSTRUMENTO DE PROTEÇÃO DAS ÁGUAS URBANAS 

 

 

4.1 A PROTEÇÃO DAS ÁGUAS NO AMBIENTE URBANO. 

 

 

4.1.1 O Código Florestal Brasileiro e o estabelecimento das Áreas de 

Preservação Permanente. 

 

 

A preocupação com as mudanças climáticas, escassez das águas, poluição do ar 

ganhou destaque em 1972, quando promulgada pela Organização das Nações Unidas a 

Declaração Universal do Meio Ambiente, já propondo a utilização racional dos recursos 

naturais com vistas ao equilíbrio ecológico e à preservação das futuras gerações. Nesse 

momento o homem começa a perceber que os bens ambientais são finitos, exigindo para sua 

preservação e proteção a utilização racional dos recursos naturais, evitando que ocorram 

males irreversíveis, com prejuízos para toda a coletividade. 

O Código Florestal Brasileiro, Lei nº 4.771/65, originou-se do Decreto nº 23.793/34, 

apresentando em seu conteúdo o equilíbrio entre os interesses econômicos e ambientais, 

através do manejo florestal sustentável e instituição das Áreas de Preservação Permanente e 

da Reserva Legal, prevendo a proteção das águas pela proteção das florestas e demais formas 

de vegetação permanente. 

As Áreas de Preservação Permanente, apresentadas nos artigos 2º e 3º e definidas no 

art. 1º, §2º, II do Código Florestal, surgem como limitadoras necessárias ao direito de 

propriedade, especialmente nos centros urbanos, locais onde se torna mais frágil a 

manutenção do equilíbrio ambiental e é deveras complicado conciliar as esferas sociais, 

econômicas e, especialmente, a ambiental.
39
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A cidade cresce velozmente, num movimento que ocorre pelo ingresso de pessoas em 

seu território atraídas pela possibilidade de uma vida melhor. O Código Florestal, de 1965, 

embora considerado uma legislação avançada para a época, exigindo o manejo adequado e o 

equilíbrio entre o desenvolvimento econômico e a preservação ambiental, tratava ainda das 

Áreas de Preservação Permanente, num caráter mais patrimonialista que ecológico. Foi 

somente com a promulgação, em 1988, da Constituição Federal, que seu rol de abrangência 

ampliou-se, garantindo maior proteção às vegetações, ao ar e, principalmente às águas 

urbanas.  

As Áreas de Preservação Permanente, mesmo sob domínio particular, estão vinculadas 

ao regime jurídico de interesse público, posto a relevância apresentada pelos recursos 

naturais, pelo interesse ecológico, sendo instrumento para a proteção do meio ambiente 

urbano. Seu regime jurídico é peculiar, não se determinando como particular ou pública, mas 

como de direito ambiental, com o estabelecimento de contornos específicos para o direito de 

propriedade.  

O artigo 1º do Código Florestal traça a noção de interesse difuso, que afeta 

indiscriminadamente a toda a coletividade, tornando-a responsável pela manutenção do 

equilíbrio ecológico, e o conceito consagrado constitucionalmente como bem de uso comum 

do povo, afirmando ainda que a propriedade poderá sofrer restrições, limitações na forma da 

legislação vigente e em conformidade com o Código Florestal, para a garantia da proteção 

ambiental das águas urbanas.
40

 

FARIAS, complementando esse pensamento acrescenta que: 

 

O meio ambiente é emblemático como um interesse difuso e de bem comum de 

interesse do povo, já que é sabido que a Terra forma um único ecossistema, onde 

todos os elementos são relacionados e interdependentes, e que uma degradação 

aparentemente isolada abala significativamente a toda a cadeia natural.
41

 

 

Existem limitações impostas pelo Código Florestal ao direito de propriedade como 

forma de conservar a incolumidade das áreas protegidas, especialmente as Áreas de 

                                                                                                                                        
recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, 

proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas. 
40
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Preservação Permanente, com vistas à preservação do próprio homem, manutenção da sua 

qualidade de vida, e a garantia de um ambiente saudável e ecologicamente equilibrado. Disso 

decorrendo que “O interesse individual de uso da propriedade deve harmonizar-se ao 

interesse público de proteção das florestas.”
42

 Contemporaneamente impossível garantir ao 

indivíduo a utilização indiscriminada da propriedade que a ele pertence, produzindo 

malefícios inúmeros para este e para a coletividade. 

Expondo seu pensamento, ANTUNES afirma que não existem limitações ao direito de 

propriedade, “o que existe é que o direito de propriedade somente tem existência dentro de 

um determinado contexto constitucional e somente é exercido no interior deste mesmo 

contexto”
43

, embora a própria legislação estudada trate de limitações impostas para a correta 

utilização da propriedade. 

Nessas áreas de preservação, seu detentor, seja particular ou público, não poderá 

utilizar-se desse direito consagrado da forma como lhe aprouver, por encontrar-se a 

propriedade em área protegida pelo Código Florestal. “Deverá, necessariamente, atender às 

disposições do Código Florestal e demais legislação ambiental, a fim de não se enquadrar na 

situação de uso nocivo da propriedade.”
44

 Acrescenta-se a importância da função social da 

propriedade urbana, definida pelo Plano Diretor Municipal, possuindo o condão de afastar 

esse direito quando existe o desrespeito dessa função social e mesmo ambiental na utilização 

da propriedade. 

Pelo caput do art. 1º claro está que a propriedade florestal rege-se pelas limitações 

gerais existentes em nosso ordenamento jurídico, ou seja, respeitando principalmente as 

normas constitucionais que tratam das funções social e ambiental da propriedade, também as 

que tratam do direito de vizinhança. Essas funções também encontram manifestação no 

próprio Código Florestal, posto ser a propriedade florestal especial, não se confundindo com a 

geral, mas sendo espécie desse gênero. 

CAVEDON, ao abordar esse tema ensina que: 

 

Conforme o exposto, conclui-se que o Código Florestal visa a harmonização das 

esferas pública e privada, atribuindo à Propriedade a Função Ambiental de proteção 

das florestas e demais formas de vegetação nela existentes sem, contudo, 

descaracterizar o Direito de Propriedade no que se refere ao seu núcleo essencial.
45
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As Áreas de Preservação Permanente, definidas pelo Código Florestal no artigo 2º, são 

aquelas que não podem sofrer intervenções do homem, sejam através de construções ou pelo 

desmatamento. São áreas que não poderão sofrer alterações antrópicas, produzidas pelo 

próprio homem. Sua desobediência caracteriza-se como crime ambiental. Quaisquer 

alterações nessas áreas causadas pelo homem são suscetíveis de penalização, configuradas 

como crimes. O gozo e usufruto dessas áreas ficam limitados, permitindo-se apenas atividades 

que não causem graves impactos nesses espaços, como alimentar-se dos frutos ou promover 

caminhadas ecológicas, sendo áreas insuscetíveis de exploração. 

Não existe uma limitação de direitos, mas o seu exercício no interior do círculo 

estabelecido pela própria lei, na defesa do próprio ser humano diante da necessidade de 

garantir às presentes e futuras gerações um meio urbano equilibrado. Trata-se da 

obrigatoriedade estabelecida legalmente para o cumprimento da função social e ambiental da 

propriedade. 

A proteção dessas áreas promove a manutenção da qualidade ecológica das águas e 

preservam a qualidade do solo. A supressão das florestas e demais formas de vegetação foi 

proibida pelo Código Florestal, proibindo a exploração econômica exercida nas áreas de 

preservação permanente estabelecidas pelo seu art. 2º. O preceituado nas alíneas a, b e c do 

artigo 2º do Código Florestal
46

, especificamente, apresenta a finalidade de proteção das águas 

existentes, enquadrando-se no grupo de proteção dos recursos hídricos. Resta às demais 

alíneas a proteção ao solo. 

O princípio das funções social e ambiental traz o fundamento constitucional da 

imposição coativa ao proprietário, obrigando-o a recompor e reconstruir a área de vegetação 

de preservação permanente que houver sido suprimida ou danificada. Essa exigência dá-se 

independentemente do dano ter sido causado ou não pelo proprietário, ainda que jamais tenha 

existido vegetação na área em questão. Trata-se de obrigação legal para que as áreas de 

preservação permanente permaneçam com vegetação, sujeitando-se os proprietários a essas 
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determinações, em qualquer circunstância, por força desses princípios, o que impõe o 

exercício do direito de propriedade em perfeita harmonia com as diretrizes traçadas para a 

proteção ao meio ambiente. 

A função social da propriedade, atrelada a esta como condição indispensável para a 

caracterização desse direito, impõe a sobreposição dos interesses coletivos sobre os 

individuais. Verifica-se nessa exigência o interesse manifestado pela coletividade para a 

garantia de um ambiente saudável, cujos benefícios são percebidos por todos. “Obviamente o 

interesse da coletividade tem sempre o objetivo de proteger o meio ambiente e de manter ou 

melhorar a qualidade de vida.”
47

 

As áreas legalmente estabelecidas pelo Código Florestal não poderão ser suprimidas, 

nem mesmo no interesse público ou social, exceto aquelas áreas determinadas 

administrativamente, determinadas no art. 3º do Código Florestal, quando autorizadas por lei. 

São as consideradas administrativas, que poderão sofrer supressão total ou parcial, em 

conformidade com o exposto pelo art. 16 do Código Florestal.
48

 

Resta claro que as florestas e demais formas de vegetação pertencentes às áreas de 

preservação permanente legais não são suscetíveis de utilização, mesmo justificando-se em 

finalidades sociais, como construção de conjuntos habitacionais para parcela carente da 

população ou utilização econômica da área para pastagens e plantações diversas. 

Elas pretendem resguardar não apenas as florestas e vegetações, mas o que as reveste e 

compõe como a flora, fauna, os valores éticos e, principalmente, os recursos hídricos, 

especialmente tratados nesse trabalho. A preservação ecológica garantirá a necessária 

cobertura vegetal, que desempenha papel protetor indispensável para a manutenção da 

qualidade ambiental das águas e, consequentemente, vida saudável para a população que 

reside nas cidades.  

Existe nítida preocupação em resguardar esses ambientes do acelerado e desmedido 

crescimento econômico e demográfico das cidades, preservando-os do aumento da 

degradação. Estabelece, para o cumprimento dessas finalidades, limites legais que se impõem 

ao exercício do direito de propriedade, especialmente nos grandes centros urbanos, locais 

onde o risco de prejuízo ambiental é muito maior, com danos não raras vezes irreversíveis. 
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Discussão doutrinária surge com a denominação ‘florestas e demais áreas de 

vegetação’ estabelecida pelo caput do art. 2º do Código Florestal. Alguns creditam uma 

interpretação restritiva, estando a proteção exigida relacionada apenas às áreas abrigadas por 

florestas, excluindo do seu rol as demais áreas, mesmo não mais cobertas por vegetação. 

Pensamento este desmistificado com a edição da Medida Provisória 2.166-67 de 2001 que 

acrescentou o inciso II no art. 1º do Código Florestal, estabelecendo que a área de preservação 

permanente é aquela protegida nos termos dos arts. 2º e 3º do Código Florestal, restando claro 

a proteção para aqueles espaços que já tiveram sua vegetação retirada.
49

 

Definição mais abrangente afirma que são os recursos hídricos bens protegidos, 

mesmo inexistindo vegetação revestindo essas áreas, protegendo-se, dessa maneira, todo o 

ecossistema e mantendo o equilíbrio ecológico. Caberá ainda à Administração Pública a 

obrigação de reflorestar ou arborizar as Áreas de Preservação Permanente, elencadas no art. 2º 

do Código Florestal, preservação mesmo exposta pela Constituição Federal no art. 225, que 

trata o meio ambiente equilibrado como direito fundamental do homem. 

Acrescenta FARIAS que: 

 

Sendo enorme a possibilidade de assoreamento, enchente, desabamento, poluição e 

outros tipos de degradação ambiental caso as plantações, construções e outras 

alterações antrópicas sejam feitas à margem dos rios e de outros reservatórios de 

água, não se pode admitir que uma interpretação restritiva coloque em risco a vida e 

a qualidade de vida da população.
50

 

 

A Mata Ciliar, encontrada ao redor dos rios, acompanhando nascentes, lagos, lagoas e 

reservatórios de água, aproveitam-se dessa umidade para sua existência e seu 

desenvolvimento. Sua importância deve-se ao trabalho de preservação da qualidade ambiental 

das águas, retirando suas impurezas, eliminando mesmo os agrotóxicos existentes em 

pequenas quantidades fixando o solo através “de suas inúmeras raízes, diminuindo o impacto 

das chuvas e fazendo com que os rios, lagos, lagoas e nascentes fiquem protegidos das 

inundações.”
51

 

Essa cobertura vegetal limitará a possibilidade de erosão do solo, pela sua fixação, e 

minimizando a poluição nos cursos de água acarretada por sedimentos. Essa defesa da 

vegetação também se faz em relação aos lagos, lagoas, reservatórios de água (naturais ou 
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artificiais) e aos olhos d’água. São benefícios previstos no tratamento legal das florestas e 

vegetação voltadas para essa proteção. 

Como conseqüência, as alíneas a, b e c do art. 2º do Código Florestal possuem como 

principal finalidade a proteção das margens dos rios e de outros recursos hídricos existentes 

no ambiente urbano, graças à proteção determinada à mata ciliar, estando vinculadas.  

A manutenção dessas áreas de preservação no ambiente urbano é mais uma garantia 

para a concreta proteção dos recursos hídricos nesse espaço, marcado pelo excesso de 

desmatamento e destruição dos recursos naturais. Impactos ambientais determinados pelo 

próprio homem, afetam diretamente o equilíbrio ambiental e a vida das pessoas, não apenas 

de maneira local, mas global. O planeta determina-se como um único ecossistema e todas as 

ações praticadas pelo homem prejudicam o equilíbrio ecológico.  

O integral cumprimento da função ambiental da propriedade urbana é indispensável, 

posto que o respeito aos limites colocados pelas Áreas de Preservação Permanente ao Direito 

de Propriedade integram o conteúdo de tal função e que, a efetividade dessa função é 

condição essencial para a proteção das águas no ambiente urbano. 

 

 

4.1.2 A proteção das águas no ambiente urbano do Município de Fortaleza. 

   

 

A elevação do meio ambiente ao status de direito fundamental do homem consagrou-

se em nosso ordenamento jurídico com a promulgação da Constituição Federal de 1988. Esta, 

através do art. 225, garantiu a titularidade deste bem à coletividade, elevando-o a direito 

fundamental do homem. O meio ambiente é bem comum do povo, não podendo ser 

apropriado por particulares ou pelo Estado, pois indisponível. O meio ambiente é bem de 

todos, indistintamente, exigindo-se sua proteção pelo Estado e pela própria sociedade, a quem 

cabe o direito, e mesmo o dever, de exigir a sua preservação e protegê-lo, visando o bem 

social. 

Colaciona, nesse sentido, DECASTRO que: 

 

Há elementos físicos do meio ambiente que também não são suscetíveis de 

apropriação privada, com o ar, a água, que são, já por si, bens de uso comum do 

povo. Por isso, quanto à qualidade ambiental, não são bens públicos nem 
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particulares. São bens de interesse público, dotados de um regime jurídico especial, 

enquanto essenciais à sadia qualidade de vida e vinculados, assim, a um fim de 

interesse coletivo.
52

 

 

Trata-se de bem indisponível, daí a importância das garantias constitucionalmente 

consagradas e das regulamentações apresentadas nas demais legislações quanto ao direito de 

propriedade e ao meio ambiente sadio. O Código Florestal foi recepcionado pela Constituição 

de 1988, o que garantiu a essa lei o caráter de geral, tornando-se obrigatória sua observância 

pelos demais entes da Federação quando da elaboração de novas leis, estaduais ou municipais. 

Tratando da proteção do meio ambiente e sua exploração de maneira responsável e 

sustentável, determinou a áreas de preservação permanente, insuscetíveis de apropriação pelo 

homem. Essa determinação legal exigiu a necessária observação dos limites estabelecidos às 

propriedades inseridas nesses espaços, proibindo sua exploração econômica, percebida como 

forma destrutiva da utilização desses espaços. 

Verifica-se que esse Código é um instrumento legal indispensável para a proteção das 

águas no ambiente urbano. Nesses locais possivelmente sofre esse bem as maiores catástrofes 

ambientais. Graças ao estabelecimento das Áreas de Preservação Permanentes, criadas para 

proteção das florestas e demais formas de vegetação natural, estão legalmente protegidos os 

recursos hídricos envolvidos, indispensáveis para a manutenção da vida das florestas e da 

fauna e flora que o revestem, com benefícios principais para o homem.  

Determina o Código Florestal, incisos a, b e c do art. 2º, a necessária proteção das 

áreas existentes ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água, ao redor das lagoas, lagos ou 

reservatórios d'água naturais ou artificiais e, mesmo que intermitentes, nas nascentes, e nos 

chamados "olhos d'água", independente da sua situação topográfica. Apresentando-se como 

um meio legalmente estabelecido para a preservação dos recursos hídricos no ambiente 

urbano, estabelecendo critérios para a utilização da propriedade urbana quando esta se 

encontra numa área legalmente protegida. É tentativa de evitar a utilização irracional destas 

áreas por aqueles que a detêm legalmente. 

A água é um dos maiores bens de sobrevivência do homem, sendo indispensável para 

o equilíbrio natural e ambiental. É bem que já se mostrou esgotável, principalmente quando 

sua utilização se dá de maneira intensa e inadequada no ambiente urbano. É elemento que 

merece cuidado especial para sua manutenção e preservação, evitando-se desastres ecológicos 

que venham inviabilizar sua utilização por todos, massacrando a sociedade.  
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Sua proteção já foi gravada na própria Carta Magna ao estabelecer, em seu art. 225, 

que o meio ambiente saudável é direito de todos, indistintamente, embora necessite de 

atitudes positivas do Estado e da sociedade. A responsabilidade para a manutenção do 

equilíbrio ecológico e da própria permanência digna e saudável do homem sobre a Terra 

pertence a todos. 

Ocorre que é visivelmente verificado nos centros urbanos um crescente desrespeito a 

essas áreas legalmente protegidas, alterando-se profundamente as estruturas espaciais das 

paisagens nas margens dos rios e outros recursos hídricos urbanos. Modificam-se os processos 

ecológicos que ocorrem nas várzeas, graças à dinâmica intensa de uso e ocupação do solo. 

A constante degradação faz desaparecer em grande velocidade essas áreas, seja pelas 

plantações nesses espaços, pelos esgotamentos domésticos lançados nesses locais de maneira 

criminosa ou pela construção irregular de casas e barracos nessas áreas gerando uma cidade 

ilegal. Uma cidade paralela se desenvolve, prevalecendo a crescente favelização determinada 

pela presença maciça de pessoas carentes, excluídas e marginalizadas socialmente, 

impossibilitadas de adquirir imóveis regulares em outros setores da cidade. 

O Município de Fortaleza possui hoje uma população de cerca de 2.431.415 habitantes, 

segundo estimativas do IBGE para 2007
53

, que ocupam uma área territorial de 313 Km², o que 

significa uma densidade demográfica de 7.768,09 hab/km². Esse número extrapola 

significativamente os 48.369 habitantes do início do século XX.
54

 

Esse crescimento teve como principal fator o ingresso crescente de um grande número 

de pessoas advindas de cidades menores em busca de melhores condições de moradia e de 

emprego. Famílias que fugiram da miséria em que se encontravam nas suas cidades, em busca 

de dignidade, emprego e moradia nos grandes centros urbanos.  

Como conseqüência, esbarrou no ineficiente planejamento urbano e na carência de 

políticas públicas includentes, nos obstáculos para acesso à terra no meio urbano. Além dos 

impactos gerados pelas atividades econômicas alheias ao compromisso com o equilíbrio 

ambiental. Gerou-se, então, entre outros problemas, a criação e consolidação de núcleos 

marginalizados na proximidade de alguns recursos hídricos municipais. 

É nesse meio, sufocado pelo desordenamento, que os recursos hídricos mais sofrem 

impactos, desaparecendo, tornando-se escassos e muitas vezes inutilizáveis pelo próprio 

homem. Um ambiente saudável e equilibrado já era citado e defendido por Aristóteles, 

afirmando ser indispensável para a vida digna dos homens a manutenção de cidades salubres, 
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sendo indispensável a proteção dos recursos naturais consumidos pelo ser humano, incluindo-

se como principais a água e o ar.  

SILVA, tratando da proteção das águas no ambiente urbano apresenta a seguinte 

caracterização das águas: 

 

A água é bem indispensável a vida: humana, animal e vegetal. Compartilha dos 

processos ecológicos essenciais, como o da fotossíntese, o da quimiossíntese e o da 

respiração. Funciona como habitat e nicho ecológico de inúmeros organismos e 

espécies animais e vegetais. Sua mobilidade, seu poder de solubilidades, sua 

variação de densidade, sua característica de regulador térmico e especialmente sua 

tensão superficial são atributos que respondem por sua extraordinária função 

ecológica.
55

 

 

 As Áreas de Preservação Permanente fixadas no art. 2º do Código Florestal são 

divididas em dois grupos distintos, aqueles cuja preservação é determinada pela sua 

localização, protegendo-se os recursos hídricos, fixadas nas alíneas a, b e c, e aqueles que 

visam a proteção pelo tipo de vegetação que as recobre, protegendo o solo as demais alíneas 

do artigo. São aquelas provenientes do primeiro grupo que se viabilizam como meio para a 

proteção das águas no ambiente urbano. 

A integridade dessas áreas contribuirá para a preservação dos recursos hídricos nos 

centros urbanos, requerendo para isso o integral cumprimento da Função Ambiental da 

Propriedade Urbana, posto que as Áreas de Preservação Permanente impõem limites ao 

Direito de Propriedade para o integral cumprimento daquela função. 

 A supressão de florestas e das demais formas de vegetação foi proibida pelo Código 

Florestal, exigindo-se ainda o reflorestamento dos espaços degradados. São áreas que 

possuem “a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade 

geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o 

bem-estar das populações humanas”, conforme exposto pelo §2º, inciso I do art. 1º deste 

Código. Tal proibição encontra na Constituição Federal uma forte aliada, ao afirmar no §1º, 

inciso III do art. 225 a possibilidade de alteração apenas através de lei formal, em razão da 

hierarquia legislativa, seguindo que: 

 

Art. 225, III, §1º. Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder 

Público definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão 
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permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a 

integridade dos atributos que justifiquem sua proteção. 

  

 As alíneas do art. 2º do Código Florestal, especialmente as a, b e c, determinaram um 

limite espacial que não pode ser alterado, desrespeitado, proibindo-se a edificação à margem 

dos rios, lagoas e demais reservatórios de água. Tal limitação protege não só a mata ciliar, 

mas os recursos naturais a ela inerentes, estabelecendo limites indispensáveis para essa 

proteção, exceto para os reservatórios de água, cuja proteção encontra-se embutida na dos rios 

existentes na cidade. Proibida está qualquer tipo de alteração antrópica nessas áreas de 

preservação permanente, permitindo-se ao homem a utilização dessas áreas para fins 

meramente recreativos, como passeios ecológicos e alimentação com os frutos produzidos e 

que pertencem a todos. 

A Constituição Federal garantiu aos Municípios a competência legislativa concorrente 

para os assuntos ambientais, compartilhando com a União, os Estados e o Distrito Federal a 

competência para proteger o meio ambiente. Nesse sentido encontramos na Constituição duas 

competências, uma para proteger o meio ambiente e que pertence a todos, e outra para legislar 

sobre o meio ambiente, que é concorrente, implicando que as normas editadas pela União 

devem ser complementadas pelas dos Estados e Distrito Federal, cabendo aos Municípios a 

competência para legislar sobre assuntos de interesse exclusivamente local, respeitadas as 

legislações federal e estadual. 

São os arts. 23 e 24 da Constituição Federal a determinar essas respectivas 

competências, nesse sentido: 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição. 

 

Atribui-se ao ente federativo a correta competência para estabelecer a área que não 

poderá ser edificada à margem dos recursos hídricos municipais, limites estabelecidos pelo 

Código Florestal, lei federal recepcionada pela Constituição Federal de 1988, e que devem ser 

observados quando da elaboração das leis municipais, principalmente no Plano Diretor de 

Desenvolvimento Urbano. Este deverá contemplar essas limitações de forma a atender a 
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necessidade contemporânea de um meio ambiente equilibrado, com vantagens para toda a 

sociedade. 

A Lei Orgânica de um Município é a sua Constituição local, de conteúdo genérico, que 

traçará diretrizes gerais para o cumprimento local dos princípios já definidos nas 

Constituições Federal e Estadual, obedecendo os limites impostos nestas. 

De acordo com a Lei Orgânica do Município de Fortaleza, em seu art. 165, ao Poder 

Executivo Municipal caberá elaborar no prazo de seis meses plano diretor de saneamento que 

atenda toda a população, priorizando ações para atividades dos serviços de prevenção e 

controle da poluição dos recursos hídricos. Em seu art. 167, determina-se a não aceitação de 

lançamento de efluentes de estações de tratamento primário de esgotos em galerias de rede de 

drenagem de águas pluviais e/ou coleções de águas interiores da cidade de Fortaleza, 

incluindo-se nesse dimensionamento os lagos e as lagoas existentes no município. 

Verifica-se, mesmo que rapidamente, uma preocupação legal com a manutenção dos 

recursos hídricos saudáveis, livres da intervenção maléfica do homem. A legislação local do 

Município de Fortaleza garante a proteção das águas municipais, proibindo sua degradação 

ambiental e a poluição que ocorre pelo do lançamento indiscriminado de efluentes nas 

galerias de rede de drenagem de águas, sejam as pluviais ou mesmo as que habitam o interior 

da cidade. 

De conteúdo ambiental, acompanhando as mudanças contemporâneas e o surgimento 

dos direitos de terceira dimensão, a Lei Orgânica do Município de Fortaleza determina em seu 

art. 194, caput e inciso VIII, num conteúdo visivelmente retirado da Constituição Federal de 

1988, redesenhando em âmbito local uma necessidade mundial de proteção da vida na Terra, 

in verbis: 

 

Art. 194. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder 

público e à coletividade, através de seus órgãos de administração direta, indireta e 

fundacional: 

VIII – estimular e promover o reflorestamento ecológico em áreas degradadas, 

objetivando especialmente a proteção dos recursos hídricos, bem como a consecução 

de índices mínimos de cobertura vegetal. 

 

Essa preservação é necessária para a manutenção da própria vida. No caso das Áreas 

de Preservação Permanente, sua criação deve estimular o desenvolvimento sustentável, 

protegendo-se um dos recursos naturais mais importantes e indispensáveis para a manutenção 

da vida na Terra, que são os recursos hídricos. Estes sofrem grande degradação graças ao 
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crescimento desordenado e acelerado das cidades, impossibilitando a correta utilização do 

solo urbano, com a “expulsão” da população miserável da cidade para as áreas frágeis, 

localizadas especialmente ao redor desses recursos hídricos situados nas áreas de preservação 

permanente e que deveriam ser preservados. 

O parágrafo único do art. 2º do Código Florestal determina que será observado o que 

está disposto nos planos diretores e leis de usos e ocupação do solo, sendo estes claramente 

instrumentos para a proteção das águas urbanas, juntamente com o preceituado no Código 

Florestal ao instituir as Áreas de Preservação Permanentes, cujas limitações devem estar 

contidas nos Planos Diretores de Desenvolvimento Urbano Municipais, dessa maneira: 

 

Art. 2º, parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as 

compreendidas nos perímetros urbanos definidos por lei municipal,  e nas  regiões  

metropolitanas e aglomerações urbanas, em todo o território abrangido, observar-se-

á o disposto nos respectivos planos diretores e leis de uso do solo, respeitados os 

princípios e limites a que se refere este artigo. 

 

Recentemente a questão dos recursos hídricos tem se revelado extremamente 

importante, tanto no âmbito do direito ambiental como nas discussões ecológicas. A 

degradação desses recursos desperta a sociedade organizada e os legisladores para discussões 

acerca da proteção jurídica das águas, colocando-se a mesma em perfeito destaque dentro da 

construção da legislação ambiental brasileira, em consonância com as normas constitucionais 

e de demais legislações que tratam especificamente desse assunto, reconhecendo-se a água 

como um bem jurídico que merece atenção e proteção, posto ser recurso natural limitado. 

Segundo Mapeamento Batimétrico, realizado pela Secretaria de Meio Ambiente e 

Controle Urbano – SEMAM da cidade de Fortaleza, verifica-se que: 

 

A Região Metropolitana de Fortaleza (RMF) conta com 09 bacias hidrográficas, 

constituindo unidades caracterizadas por cursos fluviais de pequeno porte e 

intermitentes. Considerando-se a demanda industrial e urbana da região, esses cursos 

assumem importante papel por constituírem os mananciais disponíveis. Na RMF, a 

ocupação indiscriminada e criminosa ao longo da rede de drenagem vem se tornando 

cada vez mais intensa, principalmente pela proliferação de favelas nas margens dos 

cursos e mananciais d’água que banham a área urbana.
56
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Estudo esse que já verifica um mal que não foge aos nossos olhos. A favelização 

nessas áreas é crescente e cujas conseqüências ambientais são cada vez maiores e mais graves, 

com o desgaste causado pela poluição desses recursos hídricos.  

A Bacia Hidrográfica do Rio Cocó é responsável pela drenagem de uma área de 517 

km², aproximadamente. Compreende parte dos municípios de Pacatuba, Maracanaú, Aquiraz, 

com respectivamente 169 km², 55,4 km² e 76,3 km², sendo a área mais importante aquela 

existente no Município de Fortaleza, cuja área total é de 216,3 km², representando 63,5% do 

total da distribuição territorial do município. 

Esse rio drena cerca de 60% das águas da região metropolitana de Fortaleza, sendo por 

isso, um dos mais importantes recursos hídricos municipais. 

A Bacia do Maranguapinho, a oeste do Município, apresenta os rios Maranguapinho e 

Ceará, sendo o primeiro o de maior importância. Compreende as lagoas da Parangaba, 

Mondubim, Sítio Urubu e o Açude Santo Anastácio. O Rio Maranguapinho possui extensão 

de 34Km, sendo 15,5Km localizados na área urbana de Fortaleza. 

Mapa Batimétrico afirma que: 

 

Durante os trabalhos de coletas dos dados, algumas observações de ordem geral 

forma realizadas como a presença de odor característico de águas poluídas, 

principalmente, na lagoa do Opaia e de Porangabussu; formação de camada isolante 

de matéria orgânica em decomposição acima do solo; presença de usuários, de fauna 

e flora; ocupação irregular etc.
57

 

 

Esse estudo revela o descaso e grande desrespeito promovido contra o equilíbrio 

ambiental desses espaços, importantes para os próprios moradores da cidade, que poderiam 

usufruir mais dessas áreas, infelizmente poluídas. Nesse sentido continua o mapeamento 

batimétrico a afirmar que: 

 

A formação de gases no fundo foi observada em todas as lagoas, porém 

particularmente, na lagoa de Porangabussu a situação está mais crítica. Por causa de 

problemas de ordem diversa, só foi possível realizar o levantamento de seus dados 

em 16 de março do corrente. Um grande aporte de água pluvial já passou pela bacia 

da lagoa este ano e muita matéria orgânica foi depositada no solo. Neste dia, um 

grande cardume de peixes agonizava a procura de oxigênio no ar, pois se distribuíam 

na superfície ao longo de toda a margem. Técnicos da SER III que estiveram 

presentes neste dia informaram que poucos dias antes houve um grande aporte de 

esgoto pela rede de Cagece para dentro da lagoa.
58
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Como legalmente estabelecido, as Áreas de Preservação Permanente do art. 2º do 

Código Florestal não podem ser utilizadas ou ter supressão de vegetação, mesmo em caso de 

utilidade pública, pois o interesse social vincula-se à preservação ambiental. Possuem como 

função primeira a proteção das águas que revestem estas áreas, pelo encargo da manutenção 

ecológica, indispensável para o bem estar dos habitantes de Fortaleza e de cidades próximas.  

No entanto, muitas vezes a supressão da vegetação ocorre em detrimento da própria lei 

e apoiando-se na incipiente fiscalização executada pelo Poder Público. Na Bacia Hidrográfica 

do Rio Cocó, conforme estudo realizado no Centro Federal Tecnológico do Ceará – 

CEFET/CE
59

, é possível identificar a retirada da vegetação nas áreas de preservação de 

maneira indiscriminada, possivelmente realizadas por pessoas de baixa renda que procuram 

ocupar suas margens em busca de moradia, ou pela especulação imobiliária existente na área. 

Esse problema de ocupações irregulares nessas áreas de preservação do Rio Cocó, no trecho 

de Fortaleza, provavelmente é ocasionado na maioria das vezes pela população de baixa 

renda. 

Nessa Bacia, as áreas mais atingidas pelas ocupações desordenadas localizam-se no 

município de Fortaleza, no Rio Cocó, motivo determinado pelo maior número de habitantes 

existentes se comparados com os outros municípios que abrangem essa bacia. Essas 

ocupações provocam a descaracterização paisagística da área, o agravo na qualidade 

ambiental, indo de encontro ao determinado nas legislações ambientais e municipais 

existentes. A perda das suas funções ecológicas ocorre na medida em que atividades 

inadequadas são encontradas nessa área de preservação, como o descarte de resíduos sólidos, 

supressão de vegetação e ocupação irregular.  

A degradação dessas Áreas de Preservação Permanente encontra resposta na 

exploração existente nesses espaços, determinada pelas ações antrópicas, proibidas pelo 

Código Florestal, o que poderá comprometer as características naturais do recurso hídrico, 

gerando a perda das suas funções ecológicas, prejudicando toda a sociedade. 

Segundo o Relatório Batimétrico, apenas as lagoas de Messejana e do Mundubim 

apresentam, no momento, características mais apropriadas, inclusive físico-químicas e 

bacteriológicas, não significando, porém, que estejam livres da ameaça humana e do desgaste 
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ambiental produzido pela poluição enfrentada. Apenas são espaços cuja utilização torna-se 

possível, sem causar malefícios ao homem. 

Ao tratar das ocupações irregulares e ilegais, tratou o estudo acima referido de afirmar 

que: 

 

Os casos de uso e ocupação ilegal na Área de Preservação Permanente/APP no 

entorno e/ou dentro das lagoas, em geral, são em número relativamente reduzidos. 

Os mais comuns visualizados durante as coletas dos dados batimétricos foram: a) 

construção: de casas, comércio, muros, cercas, aterros; b) poluição: grande aporte de 

afluentes mesmo em período de pouca ou nenhuma chuva e presença de tubulações 

nas margens.
60

 

 

Ao Município de Fortaleza e à população cabe efetivar as Políticas Públicas 

condizentes com o já apreciado nas leis ambientais. É indispensável também incluir essas 

áreas de preservação permanente no Plano Diretor Municipal, sendo este o principal 

instrumento para efetivar a justa e adequada Política Urbana do Município de Fortaleza. Isso 

garantirá o bem estar de seus habitantes, através da preservação, proteção e recuperação do 

ambiente natural e cultural, assim como a identificação de áreas de especial interesse 

urbanístico, social, ambiental, turístico, cultural e de utilidade Pública, em comum acordo 

com os preceitos constitucionais, efetivando as funções sociais e ambientais da propriedade 

em ambiente urbano. 

 

 

4.1.3 As contribuições do Estatuto da Cidade (Lei Federal nº. 10.257/2001): o 

Plano Diretor Municipal como instrumento para efetivação da Função Sócio-

Ambiental da propriedade urbana e proteção das águas municipais. 

  

 

O processo que levou à consolidação da Constituição Federal de 1988 foi 

acompanhado pela luta de um movimento que envolveu diversos setores sociais e de 

abrangência nacional que reivindicavam a inclusão de instrumentos no texto constitucional 

que instaurassem a função social da cidade e da propriedade no processo de construção dos 

centros urbanos. 
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Como sinônimo de vitória e conquista dessas reivindicações foi, pela primeira vez, 

incluído na Constituição um capítulo dedicado à política urbana, nos arts. 182 e 183, prevendo 

diversos instrumentos para a garantia do direito à cidade, defesa da função social da cidade e 

da propriedade urbana, bem como da democratização da gestão urbana no âmbito de cada 

município. Preocupa-se a norma do §2º do art. 182 da Constituição Federal com a utilização 

do solo urbano, seu correto aproveitamento pelo proprietário.
61

 

Acrescenta-se que essa previsão constitucional garantiu a promoção da função 

ambiental da propriedade, intimamente ligada ao fiel cumprimento na utilização da 

propriedade urbana. Esta propriedade sofrerá limitações pelas Áreas de Preservação 

Permanente legais, na preservação dos recursos hídricos municipais, em afinidade com o 

determinado no art. 2º do Código Florestal. A integridade dessas áreas poderá ser legítimo 

instrumento para a proteção das águas no ambiente urbano e regulação da propriedade urbana. 

Nesse sentido escreve CAVEDON: 

 

Desempenha papel essencial na fixação e efetivo cumprimento da Função Social e 

Ambiental da Propriedade urbana. Se antes a fixação do conteúdo de tal Função 

ficava estritamente a cargo do município, agora, este terá que seguir as diretrizes do 

Estatuto da Cidade, especialmente na elaboração do Plano Diretor. Neste sentido, o 

Estatuto vem regulamentar o dispositivo constitucional referente à Função Social e 

Ambiental da Propriedade urbana. Traz significativas modificações no regime do 

uso do solo urbano, estabelecendo critérios de ordem ambiental que consolidam o 

entendimento da atribuição de uma Função Ambiental à propriedade urbana.
62

 

 

Após esse largo passo dado pela sociedade brasileira para a legalização, seria 

necessária a instituição de uma legislação específica de abrangência nacional para que 

efetivamente fossem implementados os princípios e instrumentos enunciados na Carta Maior, 

de forma a regulamentar esses instrumentos, sendo principal o Plano Diretor, elemento 

necessário para a incorporação dos princípios constitucionais nos municípios com mais de 

vinte mil habitantes. 

Dentre os princípios constitucionalmente consagrados, vale destacar aquele expresso 

no art. 225 da Magna Carta que garante a todos o direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, sendo este bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida. 
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Impondo-se, para a sua efetividade, o dever do Poder Público e da coletividade na sua defesa 

e preservação para as presentes e as futuras gerações. 

Equaciona-se o desenvolvimento urbano à manutenção do equilíbrio ambiental, cuja 

ênfase nesse trabalho é a proteção das águas, elemento natural indispensável para a perfeita 

harmonia orgânica, provendo a vida e da qual a preservação significa a sobrevivência do 

próprio homem. 

Inicialmente tratado como Projeto de Lei nº 5.788/90, também intitulado Estatuto da 

Cidade, estabelece as diretrizes gerais da Política de Desenvolvimento Urbano, em nível 

nacional.
63

 Ele passou mais de uma década de elaborações e negociações, sendo aprovada em 

julho de 2001, vigendo desde o dia 10 de outubro do mesmo ano, sob a denominação de 

Estatuto da Cidade, Lei nº 10.257/01. 

Suprindo uma lacuna apresentada na legislação brasileira, o Estatuto da Cidade veio 

regular e relacionar as normas urbanísticas à proteção do meio ambiente, estabelecendo, em 

nível federal, as diretrizes gerais de política urbana. Regulamenta os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, na execução da política urbana. Será o conteúdo de política urbana 

existente na Constituição combinado com o Estatuto da Cidade determinarão as diretrizes 

para essa política no país, em todos os níveis (federal, estadual e municipal).  

Através dele a Política Urbana está ligada à Política Ambiental de maneira 

indissociável. O que se pretende é conciliar crescimento urbano, infra-estrutura e função 

social das cidades com qualidade ambiental, não se traduzindo a função social da propriedade 

na relativização desse direito. 

Afirma VENOSA
64

 que “A propriedade, na atualidade, não é vista somente como um 

direito, mas também como uma função e como um bem coletivo de adequação social.” 

Fundamenta-se essa lei da cidade em colocar o cidadão em um local urbano eficiente, com 

meio ambiente preservado e protegido, onde ele possa realizar seus desígnios, atividades com 

sua família, amigos, no que se denomina desenvolvimento sustentável. 

Existe uma delegação aos municípios da explicitação das finalidades expostas pelo 

Estatuto da Cidade que agrega um conjunto de princípios que expressam uma concepção de 

cidade e de planejamento e gestão urbanas, há também uma série de instrumentos como meios 

para o alcance das finalidades desejadas. 
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A obrigatoriedade definida pela Constituição Federal para a elaboração de planos 

diretores municipais nas cidades com população acima de 20.000 habitantes foi recepcionada 

pelo Estatuto da Cidade. 

Conforme o §único do art. 1º, o Estatuto da Cidade “estabelece normas de ordem 

pública e interesse social que regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, 

da segurança e do bem estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental.” 

Determinando-se como sua principal finalidade a concretização das funções sociais da cidade 

e da propriedade urbana, garantindo a harmonia entre o desenvolvimento dos centros urbanos 

e a salvaguarda do meio ambiente, e nesse sentido encontramos o art. 2º, I, VI, alínea g e XII 

a preocupação em harmonizar crescimento e desenvolvimento urbanos com a manutenção do 

equilíbrio ambiental.
65

 

O direito a cidades sustentáveis está claramente previsto no Estatuto da Cidade, 

permitindo-se o desenvolvimento econômico e social, respeitando-se os limites ambientais 

existentes, com a utilização dos recursos disponíveis na natureza para a satisfação do homem, 

mas sem exauri-los, permitindo seu uso tanto pelas presentes quanto pelas futuras gerações. 

Contemporaneamente, graças às críticas que se asseveram contra uma idéia absolutista 

e individualista da propriedade, claramente as pessoas passam a perceber que são sujeitos 

ativos na sociedade, responsáveis também pelos problemas urbanos existentes, como a 

poluição dos recursos naturais e seu desperdício, como as águas localizadas em ambiente 

urbano.  

É justamente no meio urbano que os recursos hídricos estão mais sujeitos a 

deterioração, graças ao desordenado desenvolvimento das cidades, em especial os grandes 

centros urbanos, como Fortaleza, com concentração populacional e atividades econômicas 

que geram impactos diretos ou indiretos ao meio ambiente, com graves prejuízos para a 

coletividade, como lançamento de esgoto industrial em rios ou demais águas municipais. 

São indissociáveis a política urbana e a preservação e o uso racional dos recursos 

ambientais do meio urbano. Deverá o Plano Diretor observar as legislações ambientais, 

especialmente quando tratamos das Áreas de Preservação Permanente, estabelecidas pelo 

Código Florestal, que deverão estar integralmente compreendidas no Plano Diretor, sendo 
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essa observância essencial para o cumprimento da Função Ambiental da Propriedade. 

Igualmente será requisito para a realização da Função Social a preservação dos bens 

ambientais existentes no âmbito da propriedade. 

Como marcas inovadoras, a função social inserida na propriedade é direito e garantia 

individual e coletiva, estando vinculada às obrigações ambientais, atribuindo à propriedade 

uma função ambiental, um meio para o alcance das finalidades sociais e anseios prementes da 

sociedade contemporânea, apaziguando conflitos, proporcionando paz social e harmonizando 

os interesses individuais àqueles almejados pela sociedade. 

Nesse sentido, apresenta CAVEDON que: 

 

É preciso considerar que a Política de Desenvolvimento Urbano e a preservação e 

uso racional dos recursos ambientais do município são indissociáveis. Assim, o 

Plano Diretor deverá considerar as características e as limitações ambientais do 

espaço urbano ao determinar o seu uso e ocupação, bem como se adequar às 

disposições legais de proteção ao Meio Ambiente. Portanto, também no âmbito da 

Propriedade urbana a preservação dos bens ambientais nela existentes é requisito 

para o cumprimento de sua Função Social.
66

 

 

Problemas podem ser apontados como a falta ou ineficiência no planejamento urbano, 

saneamento básico que não consegue acompanhar o crescimento das cidades e por 

conseqüência, não consegue atingir todos os habitantes. No Plano Diretor Municipal 

encontramos um dos principais instrumentos legais para o melhor desenvolvimento da cidade.  

A dificuldade no acesso à terra no ambiente urbano acarreta a ocupação de áreas 

frágeis ecologicamente, como encostas e principalmente margens de rios, lagoas e demais 

recursos hídricos, cuja utilização é proibida pela legislação, por serem muitas vezes locais 

sem interesse imobiliário, constituindo-se em espaços atrativos para famílias carentes que não 

tem acesso ao regime formal de aquisição de moradias, obrigadas a ocupar tais áreas de risco. 

Como principal instrumento, será o Plano Diretor o grande responsável pelo alcance 

dos objetivos da política urbana, garantindo o pleno desenvolvimento das funções sociais da 

cidade, o cumprimento da função social da propriedade, proporcionando condições dignas de 

vida urbana nos termos do artigo 182 da Constituição, Município, vaticinando este em seu §2º 

que “a propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 

fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.” 

A preservação da integridade das Áreas de Preservação Permanente possui no Plano 

Diretor Municipal um importante instrumento para a proteção das águas no ambiente urbano, 
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o que requer o integral cumprimento da Função Ambiental da Propriedade, como um dos 

principais meios para a preservação da qualidade ambiental das águas no ambiente urbano. 

Nesses termos afirma SILVA
67

 que “a ordenação dos espaços urbanos constitui, 

assim um mecanismo dos mais importantes para a Política do Meio Ambiente.” 

 É o Plano Diretor instrumento básico de política e de desenvolvimento urbano, 

obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitantes, daí sua importância para a 

construção de uma cidade saudável aprazível para sua população. Significa afirmar que o 

Plano Diretor Municipal com suas diretrizes, reorganizará o espaço urbano, garantindo a 

execução da função social da cidade, incluindo-se a função ambiental como forma concreta de 

garantir-se um ambiente urbano ecologicamente equilibrado, com benefícios gerias para toda 

a coletividade. 

 Incumbirá às normas do Plano Diretor o estabelecimento dos limites, faculdades, 

obrigações e das atividades que devem ser cumpridas pelos particulares referentes ao direito 

de propriedade urbana, sendo essas normas imperativas, não podendo o proprietário esquivar-

se do seu cumprimento, sob pena de sucumbir desse direito. 

 Afirma ANTUNES que “É segundo o atendimento das normas expressas no Plano 

Diretor que se pode avaliar se a propriedade urbana está, ou não, cumprindo com sua função 

social tal qual determinado pela Lei Fundamental da República.”
 68

 Instrumento básico do 

desenvolvimento e expansão urbanos, é parte integrante e indissociável do processo de 

planejamento municipal. 

 O cumprimento da Função Social da Propriedade, atribuição constitucional 

disciplinada pelo Plano Diretor, se inscreve nos seguintes termos, conforme o Estatuto da 

Cidade:  

 

Art. 39. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às 

exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor, 

assegurando o atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de 

vida, à justiça social e ao desenvolvimento das atividades econômicas, respeitadas as 

diretrizes previstas no art. 2
o
 desta Lei. 

  

O Plano Diretor Municipal tem a atribuição constitucional para disciplinar a função 

social da propriedade, nele estando expressas as exigências fundamentais para a ordenação da 

cidade, sendo instrumento necessário para a efetivação da política urbana de desenvolvimento 

local, na municipalidade, extraindo-se dele os princípios indispensáveis para o fiel 
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cumprimento da função social e ambiental da propriedade, e nesses termos acrescenta 

MATTOS: 

 

O Estatuto da Cidade confere um tratamento especial ao plano diretor, em razão da 

concepção adotada no texto constitucional, uma vez que este é o principal 

instrumento para o Município promover uma política urbana que tenha por objetivo 

o pleno respeito aos princípios das funções sociais da cidade e da propriedade 

urbana e garantir o bem estar de seus habitantes.
69

 

 

 O Plano Diretor, como principal instrumento constitucionalmente consagrado da 

política urbana no Município, deverá, quando da instituição das exigências fundamentais de 

ordenação da cidade, definir quando a propriedade cumpre sua função social, sendo 

ferramenta essencial na concretização da vinculação da propriedade urbana às diretrizes e aos 

objetivos dessa política. 

Quando tratamos da Política Urbana e Proteção Ambiental existe competência da 

União para traçar as diretrizes das políticas urbanas e competência municipal para execução 

dessas mesmas políticas, observando os interesses locais e em conformidade com a Lei. Um 

dos objetivos dessa política a manutenção da qualidade do meio ambiente, bem como a 

efetivação do pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem estar dos 

seus habitantes, tendo como principal instrumento o Plano Diretor. 

A degradação ambiental repercute especialmente no meio urbano, sendo a água um 

dos elementos mais consumidos por essa realidade urbana. Tratando desse assunto, acrescenta 

SILVA que a “Poluição das águas, provinda de lançamentos, descarga ou emissão de 

substâncias líquidas, gasosas ou sólidas que contaminam ou destroem as propriedades 

físicas, químicas e biológica da água.”
 70

 Destacando-se dentre essas substâncias as matérias 

orgânicas, os resíduos não-biodegradáveis como as plásticas e o óleo, além daquelas tóxicas. 

E segue o mesmo autor afirmando que: 

 

As leis orgânicas dos Municípios assumiram a mesma orientação, sempre incluindo 

como objetivos ou diretrizes da Política Urbana e dos Planos Diretores a proteção, 

preservação e recuperação do meio ambiente, assim como do patrimônio histórico, 

artístico e cultural.
71
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 Segundo MEIRELLES “A preservação dos recursos naturais se faz por dois modos: 

pelas limitações administrativas de uso, gerais e gratuitas, sem impedir a normal utilização 

econômica do bem nem retirar a propriedade do particular.”
 72

 Ocorre que as Áreas de 

Preservação Permanente legais, definidas no art. 2º do Código Florestal, são insuscetíveis de 

utilização econômica, não podendo ser exploradas, sendo áreas de interesse ambiental. 

 Nesse sentido, em conformidade com a Função Social e Ambiental da Propriedade 

Urbana e proteção necessária ao meio ambiente, em especial às águas municipais, pode-se 

caracterizar esse direito como o poder dado ao titular do domínio dessa propriedade, estando 

seu uso regulado por certos limites impostos legalmente, no dever de atenção à essas funções, 

determinadas constitucionalmente como princípios que devem ser observados. O seu uso deve 

ser acordado com os interesses sociais, promovendo o proprietário o uso ordenado e ecológico 

da propriedade, protegendo os bens ambientais existentes. 
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05 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

De absoluto e ilimitado passou o Direito de Propriedade a tutelar interesses de ordem 

pública, caracterizando-se pela apropriação dos direitos sociais e, posteriormente, pela 

necessidade de se garantir um meio ambiente saudável para as atuais e futuras gerações. 

Trata-se da renovação deste instituto que, ao longo dos séculos e atravessando gerações de 

direitos, a estas necessitou adequar-se, acompanhando a própria dinâmica social, que já exigia 

a subordinação desse direito ao interesse coletivo. 

Estes contornos sócio-ambientais da propriedade urbana estão juridicamente tutelados, 

incorporados pelo ordenamento jurídico brasileiro, sejam pela Constituição Federal de 1988, 

conhecida como “Constituição Cidadã”, seja pelo Código Civil de 2002. Torna-se condição 

sine qua non para o exercício do direito do detentor da propriedade privada urbana a 

submissão a certas regras existentes na própria legislação, impondo ao proprietário o exercício 

desse direito, não apenas vislumbrando um interesse individual, mas coletivo, sendo este 

legitimador da função social da propriedade. 

Cumpre salientar que o não exercício, pelo seu titular, da função social da propriedade 

a este imporá sanções contidas no ordenamento jurídico, como a desapropriação. 

Juntamente à preocupação existente em cravar com uma função social a propriedade 

urbana, surge como um desdobramento desta a função ambiental. A própria Carta Magna 

Brasileira, adotando o direito ao meio ambiente como um dos direitos fundamentais ao 

cidadão, determinou em seu artigo 225 que é direito de todos um meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de 

vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 

as presentes e futuras gerações. Trata-se de direito humano fundamental de terceira dimensão 

na classificação proposta pelo Professor Paulo Bonavides
73

.  

O crescimento acelerado e desordenado dos espaços urbanos nas grandes cidades 

permitiu, ao longo das últimas décadas, a geração de graves danos ambientais, diminuindo o 

equilíbrio ecológico. O espaço antes marcado pela existência de mata nativa cede às 

construções erguidas pelo homem, agravando-se o desmatamento e a poluição dos rios, lagos, 

lagoas e demais recursos hídricos existentes. 
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O Município de Fortaleza conta hoje uma população de, aproximadamente, 2.431.415, 

segundo estimativas do IBGE para 2007
74

, ocupando uma área territorial de 313 Km², o que 

significa uma densidade demográfica de 7.768,09hab/km². Um número que extrapola 

sensivelmente os 48.369 habitantes no início do século XX.
75

 

Esse crescimento, cujo principal fator foi o ingresso de um grande número de pessoas 

vindas de cidades menores em busca de melhores condições de moradia e de emprego, 

esbarrou no ineficiente planejamento urbano e na carência de políticas públicas includentes, 

nas dificuldades para acesso à terra no meio urbano, além dos impactos gerados pelas 

atividades econômicas alheias ao compromisso com o equilíbrio ambiental. É nesse meio, 

sufocado pelo desordenamento, que os recursos hídricos mais sofrem impactos, 

desaparecendo, tornando-se escassos e muitas vezes inutilizáveis pelo próprio homem. 

Com os desajustes no crescimento urbano a propriedade passa a ser utilizada de forma 

inadequada, seja pela construção de casas que invadem áreas determinadas para a preservação 

ambiental, como as de manguezais ou ao redor de lagos, rios, lagoas ou riachos, gerando 

poluição das águas através de esgotamentos domésticos clandestinos, seja pelo soterramento 

causado por essas mesmas construções irregulares, extinguindo a vegetação que o reveste. 

Até mesmo resíduos industriais são lançados nessas águas, de forma clandestina, 

reforçada pela falta de rigorosa fiscalização e incapacidade estrutural do Poder Público para 

conter o avanço populacional, principalmente nas regiões mais carentes do Município de 

Fortaleza, para onde convergem as pessoas que não podem, financeiramente, adquirir imóveis 

regulares em outras áreas da municipalidade, providas de esgotamento sanitário e tratamento 

adequado da água consumida. 

Segundo relato da Secretária de Meio Ambiente e Controle Urbano da Capital, Daniela 

Valente, em reportagem publicada no Jornal “O Povo” sob o titulo “A inglória batalha do 

poder público”, a fiscalização é ineficiente, contando atualmente com apenas 58 fiscais para 

toda a cidade de Fortaleza.
76

 

Nesse contexto afirma-se que a proteção dos recursos hídricos no Município de 

Fortaleza, como interesse vital para o bem estar da população que nele reside também será 

garantida através da manutenção da integridade das Áreas de Preservação Permanente, 

respeitando os limites existentes ao Direito de Propriedade, integrando o cumprimento das 

Funções Social e Ambiental da Propriedade. 
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Estas Áreas de Preservação Permanente, fixadas pelo artigo 2º do Código Florestal 

Brasileiro (Lei No.: 4.771/65)
77

, determinam aquelas destinadas à proteção dos recursos 

hídricos, cujas vegetações estejam localizadas às margens de cursos d’água, ao redor das 

lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais, nas nascentes, ainda que 

intermitentes e nos chamados "olhos d'água", exercendo a vegetação, pela sua condição 

natural, um papel importante na a proteção das águas no ambiente urbana que reveste. 

O Código Florestal cria as Áreas de Preservação Permanente legais, consideradas ope 

legis, mas permite a instituição de APP’s administrativas, em âmbito municipal, cuja 

dependência encontra-se na expedição de ato administrativo da autoridade municipal 

competente, e que obrigatoriamente contemplará as APP’s legais. 

No presente trabalho, foram avaliadas as situações de duas Bacias Hidrográficas que 

banham o Município de Fortaleza, Maranguapinho e Cocó, bem como os recursos hídricos 

por estas banhados e alimentados, como maior detalhamento para a Área de Preservação 

Permanente do Rio Cocó, no Município de Fortaleza, inserida na Bacia Hidrográfica de 

mesmo nome, cuja abrangência inclui os municípios de Pacatuba, Maranguape e Aquiraz. 

Outro elemento aplicado será o Plano Diretor Municipal, estabelecido pelo Estatuto da 

Cidade como instrumento para fazer a propriedade urbana cumprir sua função social e 

ambiental, assegurando o atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de 

vida, à justiça social e ao desenvolvimento das atividades econômicas, respeitadas a 

ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar a poluição e a degradação ambiental. 
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Relacionam-se, assim, a Função Ambiental da Propriedade Urbana e as Áreas de 

Preservação Permanente, sendo o Plano Diretor o instrumento responsável pela fixação dos 

contornos da Função Social da propriedade urbana, nos termos vaticinados pelo Estatuto da 

Cidade (Lei nº 10.257/2.001). 
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ANEXOS 

 

CÓDIGO FLORESTAL (LEI Nº. 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965). 

 

 

Art. 1° As florestas existentes no território nacional e as demais formas de vegetação, 

reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse comum a todos os 

habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade, com as limitações que a 

legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem. 

§ 1
o
  As ações ou omissões contrárias às disposições deste Código na utilização e 

exploração das florestas e demais formas de vegetação são consideradas uso nocivo da 

propriedade, aplicando-se, para o caso, o procedimento sumário previsto no art. 275, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

§ 2
o
  Para os efeitos deste Código, entende-se por: 

II - área de preservação permanente: área protegida nos termos dos arts. 2
o
 e 3

o
 desta 

Lei, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos 

hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e 

flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas.         

Art. 2° Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as 

florestas e demais formas de vegetação natural situadas: 

a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais alto em faixa 

marginal cuja largura mínima será: 

1 - de 30 (trinta) metros para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de largura;  

2 - de 50 (cinquenta) metros para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 

(cinquenta) metros de largura; 
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3 - de 100 (cem) metros para os cursos d'água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 

(duzentos) metros de largura; 

4 - de 200 (duzentos) metros para os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) a 

600 (seiscentos) metros de largura; 

5 - de 500 (quinhentos) metros para os cursos d'água que tenham largura superior a 

600 (seiscentos) metros;         

b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais; 

c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados "olhos d'água", qualquer que 

seja a sua situação topográfica, num raio mínimo de 50 (cinqüenta) metros de largura; 

d) no topo de morros, montes, montanhas e serras; 

e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 45°, equivalente a 100% 

na linha de maior declive; 

f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues; 

g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo, em 

faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais; 

h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer  que seja a 

vegetação.  

Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas nos 

perímetros urbanos definidos por lei municipal,  e nas  regiões  metropolitanas e aglomerações 

urbanas, em todo o território abrangido, observar-se-á o disposto nos respectivos planos 

diretores e leis de uso do solo, respeitados os princípios e limites a que se refere este artigo. 

  Art. 3º Consideram-se, ainda, de preservação permanentes, quando assim declaradas 

por ato do Poder Público, as florestas e demais formas de vegetação natural destinadas: 

a) a atenuar a erosão das terras; 

b) a fixar as dunas; 

c) a formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias; 

d) a auxiliar a defesa do território nacional a critério das autoridades militares 

e) a proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico ou histórico; 

f) a asilar exemplares da fauna ou flora ameaçados de extinção; 

g) a manter o ambiente necessário à vida das populações silvícolas; 

h) a assegurar condições de bem-estar público. 

§ 1° A supressão total ou parcial de florestas de preservação permanente só será 

admitida com prévia autorização do Poder Executivo Federal, quando for necessária à 

execução de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social. 
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PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO 

MUNICÍPIO DE FORTALEZA (LEI Nº 7.061 DE 16 DE JANEIRO DE 

1992). TRECHOS. 

 

 

TÍTULO I - DA POLÍTICA URBANA 

 

CAPÍTULO I - DAS DIRETRIZES GERAIS 

 

Art. 1º - A política urbana do Município de Fortaleza orientar-se-á pelas seguintes 

diretrizes gerais:  

I - a ordenação e a expansão dos núcleos urbanos e a adequada distribuição espacial da 

população e das atividades econômicas, de modo a evitar e corrigir as distorções do 

crescimento urbano;  

VIII - o cumprimento da função social da propriedade imobiliária prevalecente sobre o 

exercício do direito do proprietário de construir;  

 

TÍTULO I – DA POLÍTICA URBANA 

 

CAPÍTULO II - DOS OBJETIVOS 

 

Art. 2°- Os objetivos da política urbana do Município de Fortaleza visam assegurar o 

bem estar seus habitantes, mediante:  

I - a utilização racional do território e dos recursos naturais, quando da implantação e 

do funcionamento de atividades industriais, comerciais, residenciais e viárias;  

III - a preservação, a proteção e a recuperação do ambiente natural e cultural;  

IV - a identificação de áreas de especial interesse urbanístico, social, ambiental, 

turístico, cultural e de utilidade Pública;  

VI - a recuperação de áreas deterioradas visando assegurar a melhoria do meio 

ambiente e as condições de habitabilidade;  

 

CAPÍTULO III - DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE 

 

http://www.pgm.fortaleza.ce.gov.br/legislacao/desenvolvimento_urbano/menu_pddu.htm#mt1
http://www.pgm.fortaleza.ce.gov.br/legislacao/desenvolvimento_urbano/menu_pddu.htm#mt1cap1
http://www.pgm.fortaleza.ce.gov.br/legislacao/desenvolvimento_urbano/menu_pddu.htm#mt1cap2
http://www.pgm.fortaleza.ce.gov.br/legislacao/desenvolvimento_urbano/menu_pddu.htm#mt1cap3
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Art. 3º - A propriedade urbana cumpre sua função social quando os interesses 

coletivos são prevalecentes ao exercício dos direitos a ela inerentes.  

Art. 4º - Para cumprir sua função social, a propriedade urbana deve atender no mínimo 

aos seguintes aspectos:  

e) compatibilizar a utilização do solo com a preservação do meio ambiente;  

f) compatibilizar a utilização do solo com a segurança e a saúde de seus usuários e 

moradores circunvizinhos.  

 

 


